
























 







JUCEP

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA PARAÍBA -
SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 13/07/2016 14:31
SOB N 20160251753.
PROTOCOLO: 160251753 DE 13/07/2016.
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 11601098306. NIRE:
25200488628.
FORÇA ALERTA SEGURANÇA E VIGILÂNCIA
PATRIMONIAL LTDA

Maria de Fátima Ventura Venâneio
SECRETÁRIA - GERAL

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito ã comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação

: 025.965.914-21

Campina Grande, PB 30 de Junho de 2016

DAS RATIFICAÇÕES

CLÁUSULA TERCEIRA - Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições

estabelecidas no contrato original e aditivos, que não foram modificadas por esta

alteração contratual, permanecendo em pleno vigor.

E, por estarerti de comum acordo, assinam o presente instrumento em 01

(uma) via, processadas eletronicamente, da mesma forma e teor, para que produzam

um só efeito, passando a vigorar, no'ato'de assinatura deste instrumento de alteração

do contrato social.

Atividade Principal

8011-1/01 - Atividades de vigilância e segurança privada

Atividade Secundária

8020-0/01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança.

Continuidade da SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESARIAL
DENOMINADA FORÇA ALERTA SEGURANÇA E VIGILÂNCIA PATRIMONIAL LTDA

                                                              
JUNTA COMERCIAL DO RIO GRANDE DO NORTE

CERTIFICO O REGISTRO EM 22/07/2016 10:34 SOB Nº 24900290170.
PROTOCOLO: 160170869 DE 21/07/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11601203673. NIRE: 24900290170.
FORÇA ALERTA SEGURANÇA E VIGILANCIA PATRIMONIAL LTDA

         Clecimar Oliveira Maia
            SECRETÁRIA-GERAL
            NATAL, 22/07/2016
          www.redesim.rn.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação



JUCEP

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA PARAÍBA - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 13/07/2016 14:31 SOB.
N 20160251753.
PROTOCOLO: 160251753 DE 13/07/2016. CÓDIGO
DE VERIFICAÇÃO: 11601098306. NIRE:
25200488628.
FORÇA ALERTA SEGURANÇA E VIGILÂNCIA
PATRIMONIAL LTDA

Maria de Fátima Ventura Venâncio
SECRETÁRIA - GERAL

JOÃO PESSOA, 13/07/2016

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito ã comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação

OBJETO SOCIAL

CLÁUSULA SEGUNDA - A filial terá como objeto social: Vigilância empresarial,

bancária, comercial, eletrônica, serviços de rastreamento de veículos automotores,

serviços de segurança privada e publica para os órgãos públicos ou empresas

privadas, escolta armada.

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade de comum acordo entre os sócios resolvem

abrir uma filial que se localizará na Rua: Potilândia, 216 - Nova Parnamirim -

Parnamirim - RN - CEP 59.152-740.

SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESARIAL
DENOMINADA FORÇA ALERTA SEGURANÇA E VIGILÂNCIA PATRIMONIAL
LTDA

Pelo presente instrumento particular,   SHIGEAKI MARACAJÁ RAMOS,

brasileiro, casado com comunhão parcial de bens, natural de Gurjão - PB, nascido

em 07/04/1977, empresário, portador da cédula de identidade n.. 1.170.000 - SSP-

PB e CPF n.. 024.095.094-10, residente e domiciliado na Rua: Reginaldo Cavalcante

Pereira, 135 - CEP: 58.428-205 - Centenário, nesta cidade de Campina Grande - PB;

MICHELE ONIAS DE SOUZA, brasileira, divorciada, natural do Rio de Janeiro - RJ,

nascida em 16/05/1978, empresária, RG: 1.977.571 - SSP-PB, CPF: 025.965.914-21,

residente e domiciliado na Rua: Vinte e Sete, de Julho, 308 - CEP: 58.428-220 -

Centenário, nesta cidade de Campina Grande - PB, únicos sócios da sociedade

empresária, FORÇA ALERTA SEGURANÇA E VIGILÂNCIA PATRIMONIAL LTDA,

CNPJ: 10.446.347/0001-16, localizada na Rua: Estelita Cruz, 221 - CEP 58.401-470-
Alto Branco - Campina Grande - PB, cadastrada na JUCEP sob o NIRÉ 25 2 004 886

28, por despacho de 31/10/2008, resolvem de comum acordo alterar o seu contrato

social mediante cláusulas e condições:

ENDEREÇO DA FILIAL

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação



GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO - JUCEPE

Página: 0001

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR INTERNET
Código de Autenticação 10E9.A070.2643.2010

Cetidão gerada em 20/4/2017 11:23:58
PROTOCOLO SIARCO 17/946927-4

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR INTERNET

EMPRESA FORCA ALERTA SEGURANCA E VIGILANCIA PATRIMONIAL LTDA

NIRE 26.9.0072083-4

ATO 310 - OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRES

EVENTO(S) 029 - ABERTURA DE FILIAL COM SEDE EM OUTRA UF

ASSINADO POR

ARQUIVADO EM 20/4/2017 11:23:58
AUTENTICIDADE 10E9.A070.2643.2010
Autenticidade http://www.jucepe.pe.gov.br/novodae/chanceladigital.asp?cd=10E9A07026432010

Recife, 20 de abril de 2017

André Ayres Bezerra da Costa
Secretário Geral

CHANCELA DIGITAL
NIRE 26.9.0072083-4

Nº PROTOCOLO 17/946927-4 PROTOCOLADO 17/4/2017 08:42:00
Nº ARQUIVAMENTO 26900720834 ARQUIVADO 20/4/2017 11:23:58

EMPRESA FORCA ALERTA SEGURANCA E VIGILANCIA PATRIMONIA

Documento disponibilizado a 067.900.884-58 - DAIANA AMELIA DE ALMEIDA 
Data - 24/04/2017 09:21:09
Código de Autenticação 10E9.A070.2643.2010
Junta Comercial de Pernambuco
Autenticidade http://www.jucepe.pe.gov.br/novodae/chanceladigital.asp?cd=10E9A07026432010

Documento Assinado por meio digital, conforme MP 2200-2 de 24/08/2011, que institui a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil, em vigor consoante E.C nº32 de 11/09/2001 - Art.2º



Documento disponibilizado a 067.900.884-58 - DAIANA AMELIA DE ALMEIDA 
Data - 20/4/2017 11:23:58
Código de Autenticação 10E9.A070.2643.2010
Junta Comercial de Pernambuco
Autenticidade http://www.jucepe.pe.gov.br/novodae/chanceladigital.asp?cd=10E9A07026432010

Documento Assinado por meio digital, conforme MP 2200-2 de 24/08/2011, que institui a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil, em vigor consoante E.C nº32 de 11/09/2001 - Art.2º
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CHANCELA DIGITAL
NIRE 26.9.0072083-4

Nº PROTOCOLO 17/946927-4 PROTOCOLADO 17/4/2017 08:42:00
Nº ARQUIVAMENTO 26900720834 ARQUIVADO 20/4/2017 11:23:58

EMPRESA FORCA ALERTA SEGURANCA E VIGILANCIA PATRIMONIA
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Data - 20/4/2017 11:23:58
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Autenticidade http://www.jucepe.pe.gov.br/novodae/chanceladigital.asp?cd=10E9A07026432010

Documento Assinado por meio digital, conforme MP 2200-2 de 24/08/2011, que institui a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil, em vigor consoante E.C nº32 de 11/09/2001 - Art.2º
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CHANCELA DIGITAL
NIRE 26.9.0072083-4

Nº PROTOCOLO 17/946927-4 PROTOCOLADO 17/4/2017 08:42:00
Nº ARQUIVAMENTO 26900720834 ARQUIVADO 20/4/2017 11:23:58

EMPRESA FORCA ALERTA SEGURANCA E VIGILANCIA PATRIMONIA



Documento disponibilizado a 067.900.884-58 - DAIANA AMELIA DE ALMEIDA 
Data - 20/4/2017 11:23:58
Código de Autenticação 10E9.A070.2643.2010
Junta Comercial de Pernambuco
Autenticidade http://www.jucepe.pe.gov.br/novodae/chanceladigital.asp?cd=10E9A07026432010

Documento Assinado por meio digital, conforme MP 2200-2 de 24/08/2011, que institui a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil, em vigor consoante E.C nº32 de 11/09/2001 - Art.2º
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01/11/2019 Receita Federal do Brasil

www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp 1/1

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
10.446.347/0001-16
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
31/10/2008 

 
NOME EMPRESARIAL 
FORCA ALERTA SEGURANCA E VIGILANCIA PATRIMONIAL LTDA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
FORCA ALERTA 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
80.11-1-01 - Atividades de vigilância e segurança privada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
80.20-0-01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 
LOGRADOURO 
R ESTELITA CRUZ 

NÚMERO 
221 

COMPLEMENTO 

 
CEP 
58.401-470 

BAIRRO/DISTRITO 
ALTO BRANCO 

MUNICÍPIO 
CAMPINA GRANDE 

UF 
PB 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(83) 3341-1700 
 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
31/10/2008 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 01/11/2019 às 15:36:43 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: FORCA ALERTA SEGURANCA E VIGILANCIA PATRIMONIAL LTDA
CNPJ: 10.446.347/0001-16

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:19:52 do dia 01/11/2019 <hora e data de Brasília>.
Válida até 29/04/2020.
Código de controle da certidão: AB9E.B6E7.B06D.A334
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

C E R T I D Ã O

CÓDIGO: 75E2.8A75.2841.F585 Emitida no dia 01/11/2019 às 15:38:31

Identificação do requerente:
CNPJ/CPF: 10.446.347/0001-16
R.G.          :

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.receita.pb.gov.br.

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica.

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Certidão de Débito emitida via 'Internet'.



01/10/2019 CERTIDAO

https://campinagrande.giap.com.br/apex/cgrande/f?p=349:5:16442826622315:: 1/1

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE

SECRETARIA DE FINANÇAS
DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO TRIBUTÁRIA

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS Nº 19160/2019

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO CONTRIBUINTE CPF/CNPJ
FORCA ALERTA SEGURANCA E VIGILANCIA PATRIMONIAL LTDA 10.446.347/0001-16
Endereço
RUA ESTELITA CRUZ ,221 
CEP: 58100-000 Alto Branco CAMPINA GRANDE - PB

Certificamos que, até a presente data, não constam em nossos arquivos, crédito tributário vencido,
de responsabilidade do contribuinte acima qualificado, ficando ressalvado à Fazenda Municipal o
direito de cobrar qualquer dívida que venha a ser apurada. 
 
Certidão expedida com base nos artigos 151, 205 e 206 do Código Tributário Nacional(Lei
5.172/66), com alterações introduzidas pela Lei Complementar n. 104 de 10 de janeiro de 2001.
 
Certidão emitida com base na portaria PMCG/SEFIN/N° 006, de 25/05/2009 
 
Emitida em 01 de Outubro de 2019 às 14:47:17
 
Válida por 90 (noventa) dias.

 
 
 
A autenticidade desta Certidão deverá ser conferida via internet, no site
http://campinagrande.giap.com.br/cidadao, pelo agente recebedor. 
 
Código de validação:  2OL83E0A



01/11/2019 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 10.446.347/0001-16
Razão Social:FORÇA ALERTA SEGURANCA E VIGILANCIA PATRIMONIAL LTDA ME
Endereço: R ESTELITA CRUZ 221 / ALTO BRANCO / CAMPINA GRANDE / PB / 58401-

470

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:01/11/2019 a 30/11/2019 

Certificação Número: 2019110105050217953245

Informação obtida em 01/11/2019 15:40:12

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: FORCA ALERTA SEGURANCA E VIGILANCIA PATRIMONIAL LTDA (MATRIZ
E FILIAIS)
CNPJ: 10.446.347/0001-16
Certidão nº: 188185027/2019
Expedição: 01/11/2019, às 15:40:47
Validade: 28/04/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que FORCA ALERTA SEGURANCA E VIGILANCIA PATRIMONIAL LTDA
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 10.446.347/0001-16,
NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



 
CERTIDÃO NEGATIVA

 
FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

 
 
 
          Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta

 contra:
 
CNPJ: 10.446.347/0001-16 

Razão Social: FORCA ALERTA SEGURANCA E VIGILANCIA PATRIMONIAL LTDA 

Nome Fantasia: FORCA ALERTA 
 

Certidão emitida às 11:01 de 16/10/2019.
 

Validade 30 dias
 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)

Telefone: (83) 3216-1440

1- Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução nº 17/2010, da Presidência do
TJPB e na Resolução nº 121/2010 do CNJ.
2- O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade deverá ser
conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).
3- Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais.
4- A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados de forma
diversa.
5- A pesquisa foi realizada em todos os sistemas processuais em funcionamento, exceto no sistema SEEU (Execuções
Penais).

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o código de
validação: t0zT.JiVc. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.









Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Dados do Fornecedor
CNPJ: 10.446.347/0001-16
Razão Social: FORCA ALERTA SEGURANCA E VIGILANCIA PATRIMONIAL LTDA
Nome Fantasia: FORCA ALERTA
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 22/05/2020

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:
I - Credenciamento

II - Habilitação Jurídica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 29/04/2020
FGTS 30/11/2019
Trabalhista Validade: 01/05/2020(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 01/01/2020
Receita Municipal Validade: 01/01/2020

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

31/05/2020Validade:

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 04/11/2019 12:24 de
CPF: 024.095.094-10      Nome: SHIGEAKI MARACAJA RAMOS
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Ass: ____________________________________________________________________________________________

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal

http://www.tst.jus.br/certidao


TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado: 

FORCA ALERTA SEG E VIG PATRIMONIAL LTDA

01/01/2018 a 31/12/2018 10.446.347/0001-16

01 de Janeiro de 2018 a 31 de Dezembro de 2018

Número de Ordem do Livro: 6

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial FORCA ALERTA SEG E VIG PATRIMONIAL LTDA

NIRE 25200488628

CNPJ 10.446.347/0001-16

Número de Ordem 6

Natureza do Livro Livro Diário

Município CAMPINA GRANDE

Data do arquivamento dos atos 
constitutivos

31/10/2008

Data de arquivamento do ato de 
conversão de sociedade simples em 
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2018

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital

94264

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial FORCA ALERTA SEG E VIG PATRIMONIAL LTDA

Natureza do Livro Livro Diário

Número de ordem 6

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital

94264

Data de inicio 01/01/2018

Data de término 31/12/2018
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Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
64.6C.FC.F0.4D.D7.93.35.02.40.27.0F.6B.55.2C.07.2F.76.24.18-4, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

FORCA ALERTA SEG E VIG PATRIMONIAL LTDA

01/01/2018 a 31/12/2018 10.446.347/0001-16

01 de Janeiro de 2018 a 31 de Dezembro de 2018

Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício

Número de Ordem do Livro: 6

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

ATIVO R$ 16.556.658,36R$ 19.498.487,94

 ATIVO CIRCULANTE R$ 12.378.039,74R$ 12.482.269,24

  DISPONÍVEL R$ 6.955.017,02R$ 6.368.518,44

   CAIXA R$ 38.545,39R$ 78.271,31

   BANCOS CONTA MOVIMENTO R$ 777.401,09R$ 5.566,97

   APLICAÇÕES FINANCEIRAS R$ 6.139.070,54R$ 6.284.680,16

  CLIENTES R$ 1.537.434,58R$ 2.537.268,09

   CLIENTE  A RECEBER R$ 1.537.434,58R$ 2.537.268,09

  OUTROS CRÉDITOS R$ 3.885.588,14R$ 3.576.482,71

   BANCOS CONTA VINCULADA R$ 1.362.065,26R$ 1.105.035,41

   ADIANTAMENTOS A TERCEIROS R$ 80.329,75R$ 61.556,04

   ADIANTAMENTO A EMPREGADOS R$ 2.089,17R$ 0,00

   ADIANTAMENTOS R$ 1.230.212,65R$ 823.812,50

   TRIBUTOS A RECUPERAR/COMPENSAR R$ 1.458.461,35R$ 1.548.699,01

   TRANSFERENCIAS RECURSOS ENTRE
FILIAIS

R$ 0,00R$ 23.443,41

   SEGUROS A APROPRIAR R$ 20.429,96R$ 13.936,34

   EMPRESTIMOS R$ (268.000,00)R$ 0,00

 ATIVO NÃO-CIRCULANTE R$ 4.178.618,62R$ 7.016.218,70

  OUTROS CRÉDITOS R$ 2.517.033,26R$ 5.969.253,86

   DEPÓSITOS JUDICIAIS R$ 4.000,00R$ 0,00

   EMPRÉSTIMOS R$ 2.513.033,26R$ 5.969.253,86

  INVESTIMENTOS R$ 88.681,52R$ 56.582,71

   INVESTIMENTO R$ 88.681,52R$ 56.582,71

  IMOBILIZADO R$ 1.572.903,84R$ 990.382,13

   MÓVEIS E UTENSÍLIOS R$ 134.264,31R$ 107.522,76

   MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E
FERRAMENTAS

R$ 850.375,80R$ 732.452,32

   VEÍCULOS R$ 1.512.426,61R$ 837.359,17

   (-) (-) DEPRECIAÇÕES, AMORT. E
EXAUS. ACUMUL

R$ (924.162,88)R$ (686.952,12)

PASSIVO R$ 16.556.658,36R$ 19.498.487,94

 PASSIVO CIRCULANTE R$ 5.508.517,79R$ 5.687.137,74

  FORNECEDORES R$ 185.317,81R$ 52.797,62

   FORNECEDORES R$ 185.317,81R$ 52.797,62

  OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS R$ 284.773,48R$ 251.951,80

   IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A
RECOLHER

R$ 284.773,48R$ 251.951,80

  OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E
PREVIDENCIÁRIA

R$ 4.880.215,03R$ 5.144.398,17

   OBRIGAÇÕES COM O PESSOAL R$ 1.937.790,43R$ 2.924.701,76

   OBRIGAÇÕES SOCIAIS R$ 575.481,99R$ 499.936,12

   PROVISÕES R$ 2.366.942,61R$ 1.719.760,29

  OUTRAS OBRIGAÇÕES R$ 128.781,79R$ 199.301,29

   ADIANTAMENTOS A CLIENTES R$ 124.080,10R$ 97.042,40

   CONTAS A PAGAR R$ 0,00R$ 93.301,91

   SEGUROS R$ 4.701,69R$ 8.956,98

  EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS R$ 29.429,68R$ 38.688,86

   EMPRÉSTIMOS R$ 29.429,68R$ 38.688,86

 PATRIMÔNIO LÍQUIDO R$ 10.926.270,88R$ 9.753.344,01

  CAPITAL SOCIAL R$ 360.000,00R$ 360.000,00

   CAPITAL SUBSCRITO R$ 360.000,00R$ 360.000,00

  LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS R$ 10.566.270,88R$ 9.393.344,01

   LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS R$ 10.566.270,88R$ 9.393.344,01

 PASSIVO NÃO-CIRCULANTE R$ 121.869,69R$ 4.058.006,19

  PASSIVO EXIGÍVEL A LONGO PRAZO R$ 121.869,69R$ 4.058.006,19

   EMPRÉSTIMOS R$ 0,00R$ 1.887.041,46

   OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS R$ 22.630,16R$ 0,00

   OUTRAS OBRIGAÇÕES R$ 99.239,53R$ 2.170.964,73
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado: 

FORCA ALERTA SEG E VIG PATRIMONIAL LTDA

01/01/2018 a 31/12/2018 10.446.347/0001-16

01 de Janeiro de 2018 a 31 de Dezembro de 2018

Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício

Número de Ordem do Livro: 6

Descrição ValorNota

RECEITA BRUTA R$ 46.098.630,86

          SERVIÇOS PRESTADOS R$ 46.098.630,86

(-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA R$ (3.973.249,38)

          (-) (-) ISS R$ (2.289.205,51)

          (-) (-) COFINS R$ (1.384.144,94)

          (-) (-) PIS R$ (299.898,93)

RECEITA LÍQUIDA R$ 42.125.381,48

LUCRO BRUTO R$ 42.125.381,48

(-) DESPESAS OPERACIONAIS R$ (39.154.698,66)

(-) DESPESAS COM O PESSOAL R$ (36.164.770,76)

          (-) EXAME ADMISSIONAL E DEMISSIONAL R$ (1.050,00)

          (-) SALÁRIOS E ORDENADOS R$ (21.872.943,07)

          (-) PRÓ-LABORE R$ (68.670,00)

          (-) 13º SALÁRIO R$ (1.765.936,25)

          (-) FÉRIAS R$ (2.067.629,95)

          (-) INSS R$ (6.781.791,52)

          (-) FGTS R$ (1.738.054,70)

          (-) SEGUROS R$ (58.214,37)

          (-) VALE TRANSPORTE R$ (312.487,18)

          (-) FARDAMENTOS R$ (100.154,89)

          (-) CURSOS RECICLAGENS/PSICOTECNICO R$ (109.761,05)

          (-) RESCISÕES R$ (664.540,76)

          (-) GRRF R$ (326.210,70)

          (-) GRU JUDICIAL R$ (1.456,93)

          (-) GPS JUDICIAL R$ (5.772,48)

          (-) ACORDO R$ (239.539,47)

          (-) MULTA DE TRANSITO R$ (1.206,31)

          (-) OUTRAS DESPESAS C/ FUNCIONARIOS R$ (49.351,13)

(-) DESPESAS ADMINISTRATIVAS R$ (2.989.927,90)

          (-) COMBUSTÍVEL R$ (164.538,68)

          (-) FRETES E CARRETOS R$ (537,43)

          (-) MANUTENCAO E REPARO DE VEICULO R$ (79.813,31)

          (-) DESPESAS COM VIAGENS R$ (14.843,06)

          (-) HOSPEDAGEM R$ (2.359,00)

          (-) ALUGUÉIS R$ (135.944,00)

          (-) DESPESAS POSTAIS E TELEGRÁFICAS R$ (26,45)

          (-) IPTU R$ (2.092,30)

          (-) IPVA R$ (28.995,37)

          (-) TAXAS DIVERSAS R$ (10.770,51)

          (-) MULTAS DE MORA R$ (507,11)

          (-) ENERGIA ELÉTRICA R$ (50.902,27)

          (-) ÁGUA E ESGOTO R$ (5.826,03)

          (-) INTERNET/TELEFONE R$ (38.143,71)

          (-) DESPESAS POSTAIS E TELEGRÁFICAS R$ (528,78)

          (-) SEGUROS VEICULOS R$ (42.991,68)
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          (-) COMBUSTÍVEL R$ (164.538,68)

          (-) FRETES E CARRETOS R$ (537,43)

          (-) MANUTENCAO E REPARO DE VEICULO R$ (79.813,31)

          (-) DESPESAS COM VIAGENS R$ (14.843,06)

          (-) HOSPEDAGEM R$ (2.359,00)

          (-) ALUGUÉIS R$ (135.944,00)

          (-) DESPESAS POSTAIS E TELEGRÁFICAS R$ (26,45)

          (-) IPTU R$ (2.092,30)

          (-) IPVA R$ (28.995,37)

          (-) TAXAS DIVERSAS R$ (10.770,51)

          (-) MULTAS DE MORA R$ (507,11)

          (-) ENERGIA ELÉTRICA R$ (50.902,27)

          (-) ÁGUA E ESGOTO R$ (5.826,03)

          (-) INTERNET/TELEFONE R$ (38.143,71)

          (-) DESPESAS POSTAIS E TELEGRÁFICAS R$ (528,78)

          (-) SEGUROS VEICULOS R$ (42.991,68)

          (-) MATERIAL DE ESCRITÓRIO R$ (4.457,61)

          (-) MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA R$ (472,71)

          (-) SERVIÇOS PRESTADOS POR TERCEIROS R$ (700.395,31)

          (-) DEPRECIAÇÕES E AMORTIZAÇÕES R$ (237.210,76)

          (-) DESPESAS DIVERSAS R$ (3.258,62)

          (-) DESPESAS LEGAIS E JUDICIAIS R$ (1.124,78)

          (-) LIVROS, JORNAIS E REVISTAS R$ (600,00)

          (-) JUROS PASSIVOS R$ (726,75)

          (-) DESCONTO CONCEDIDOS R$ (72.425,28)

          (-) JUROS E COMISSÕES BANCÁRIAS R$ (567,33)

          (-) JUROS SOBRE EMPRÉSTIMOS E
FINANCIAMENTOS R$ (109.098,57)

          (-) MULTA DE TRÂNSITO R$ (1.337,37)

          (-) DESPESAS COM ALIMENTAÇÃO R$ (10.085,26)

          (-) DESPESAS ESTACIONAMENTO R$ (130,50)

          (-) TAXAS DETRAN R$ (9.050,41)

          (-) TAXAS POLICIA FEDERAL R$ (43.876,19)

          (-) THOMSON REUTERS BRASIL CONTEUDO E
TECNOLOGIA LTDA R$ (13.124,72)

          (-) SISTEMAS NETSPEED/SOFTCOM R$ (3.974,64)

          (-) DESPESAS ADVOCATICIOS R$ (162.399,12)

          (-) TAXA EMPREENDER R$ (13.640,05)

          (-) DESPESAS OPERACIONAL R$ (507.652,18)

          (-) MATERIAS PARA USO E CONSUMO R$ (307.785,42)

          (-) DESPESAS COM CARTORIO R$ (220,48)

          (-) MANUTENÇÃO E REPARO PREDIAL R$ (378,69)

          (-) MANUTEÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS R$ (1.340,00)

          (-) DESPESAS C/ FUNERAL R$ (6.500,00)

          (-) BRINDES/CONFRATERNIZAÇÕES R$ (11.179,79)

          (-) SEGURO GARANTIA R$ (5.121,79)

          (-) PUBLICIDADE E PROPAGANDA R$ (56.978,00)

          (-) CONTRIBUIÇÕES E DOAÇÕES R$ (31.521,40)

          (-) IOF R$ (7.906,59)

          (-) IR S/ APLICAÇÃO R$ (803,28)

          (-) CURSOS E APERFEIÇOAMENTO R$ (2.430,00)

          (-) RETENÇÕES CAUTELAR R$ (77.086,61)

          (-) EMPUNHADEIRA P/ REVOLVER R$ (6.248,00)

RECEITAS FINANCEIRAS R$ 115.781,02

          JUROS ATIVOS R$ 95.793,17

          DESCONTOS FINANCEIROS OBTIDOS R$ 11.896,72

          RENDIMENTO APLICAÇÕES R$ 8.091,13

(-) DESPESAS FINANCEIRAS R$ (97.464,78)

          (-) JUROS DE MORA R$ (34.967,56)

          (-) TARIFAS BANCÁRIAS R$ (62.497,22)

RESULTADO OPERACIONAL R$ 2.988.999,06

RESULTADO ANTES DO IR E CSL R$ 2.988.999,06

(-) PROVISÕES PARA IR E CSL R$ (992.259,69)

          (-) (-) CONTRIBUIÇÃO SOCIAL R$ (269.009,92)

          (-) (-) IMPOSTO DE RENDA R$ (723.249,77)

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO R$ 1.996.739,37
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - PARAÍBA

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - PARAÍBA certifica que o(a)
profissional identificado(a) no presente documento encontra-se em situação regular.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME................. :  SIMONE ALBUQUERQUE DAMIÃO
REGISTRO.......... :  PB-012158/O-7
CATEGORIA........ :  CONTADOR
CPF.................... :  047.244.674-60

 

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCPB contra o referido registro.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: JOÃO PESSOA, 17.10.2019 as 17:19:13.
Válido até: 01.01.2020.
Código de Controle: 199223.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCPB.
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          (-) FRETES E CARRETOS R$ (537,43)

          (-) MANUTENCAO E REPARO DE VEICULO R$ (79.813,31)

          (-) DESPESAS COM VIAGENS R$ (14.843,06)

          (-) HOSPEDAGEM R$ (2.359,00)

          (-) ALUGUÉIS R$ (135.944,00)

          (-) DESPESAS POSTAIS E TELEGRÁFICAS R$ (26,45)

          (-) IPTU R$ (2.092,30)

          (-) IPVA R$ (28.995,37)

          (-) TAXAS DIVERSAS R$ (10.770,51)

          (-) MULTAS DE MORA R$ (507,11)

          (-) ENERGIA ELÉTRICA R$ (50.902,27)

          (-) ÁGUA E ESGOTO R$ (5.826,03)

          (-) INTERNET/TELEFONE R$ (38.143,71)

          (-) DESPESAS POSTAIS E TELEGRÁFICAS R$ (528,78)

          (-) SEGUROS VEICULOS R$ (42.991,68)

          (-) MATERIAL DE ESCRITÓRIO R$ (4.457,61)

          (-) MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA R$ (472,71)

          (-) SERVIÇOS PRESTADOS POR TERCEIROS R$ (700.395,31)

          (-) DEPRECIAÇÕES E AMORTIZAÇÕES R$ (237.210,76)

          (-) DESPESAS DIVERSAS R$ (3.258,62)

          (-) DESPESAS LEGAIS E JUDICIAIS R$ (1.124,78)

          (-) LIVROS, JORNAIS E REVISTAS R$ (600,00)

          (-) JUROS PASSIVOS R$ (726,75)

          (-) DESCONTO CONCEDIDOS R$ (72.425,28)

          (-) JUROS E COMISSÕES BANCÁRIAS R$ (567,33)

          (-) JUROS SOBRE EMPRÉSTIMOS E
FINANCIAMENTOS R$ (109.098,57)

          (-) MULTA DE TRÂNSITO R$ (1.337,37)

          (-) DESPESAS COM ALIMENTAÇÃO R$ (10.085,26)

          (-) DESPESAS ESTACIONAMENTO R$ (130,50)

          (-) TAXAS DETRAN R$ (9.050,41)

          (-) TAXAS POLICIA FEDERAL R$ (43.876,19)

          (-) THOMSON REUTERS BRASIL CONTEUDO E
TECNOLOGIA LTDA R$ (13.124,72)

          (-) SISTEMAS NETSPEED/SOFTCOM R$ (3.974,64)

          (-) DESPESAS ADVOCATICIOS R$ (162.399,12)

          (-) TAXA EMPREENDER R$ (13.640,05)

          (-) DESPESAS OPERACIONAL R$ (507.652,18)

          (-) MATERIAS PARA USO E CONSUMO R$ (307.785,42)

          (-) DESPESAS COM CARTORIO R$ (220,48)

          (-) MANUTENÇÃO E REPARO PREDIAL R$ (378,69)

          (-) MANUTEÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS R$ (1.340,00)

          (-) DESPESAS C/ FUNERAL R$ (6.500,00)

          (-) BRINDES/CONFRATERNIZAÇÕES R$ (11.179,79)

          (-) SEGURO GARANTIA R$ (5.121,79)

          (-) PUBLICIDADE E PROPAGANDA R$ (56.978,00)

          (-) CONTRIBUIÇÕES E DOAÇÕES R$ (31.521,40)

          (-) IOF R$ (7.906,59)

          (-) IR S/ APLICAÇÃO R$ (803,28)

          (-) CURSOS E APERFEIÇOAMENTO R$ (2.430,00)

          (-) RETENÇÕES CAUTELAR R$ (77.086,61)

          (-) EMPUNHADEIRA P/ REVOLVER R$ (6.248,00)

RECEITAS FINANCEIRAS R$ 115.781,02

          JUROS ATIVOS R$ 95.793,17

          DESCONTOS FINANCEIROS OBTIDOS R$ 11.896,72

          RENDIMENTO APLICAÇÕES R$ 8.091,13

(-) DESPESAS FINANCEIRAS R$ (97.464,78)

          (-) JUROS DE MORA R$ (34.967,56)

          (-) TARIFAS BANCÁRIAS R$ (62.497,22)

RESULTADO OPERACIONAL R$ 2.988.999,06

RESULTADO ANTES DO IR E CSL R$ 2.988.999,06

(-) PROVISÕES PARA IR E CSL R$ (992.259,69)

          (-) (-) CONTRIBUIÇÃO SOCIAL R$ (269.009,92)

          (-) (-) IMPOSTO DE RENDA R$ (723.249,77)

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO R$ 1.996.739,37

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 6.0.5 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
64.6C.FC.F0.4D.D7.93.35.02.40.27.0F.6B.55.2C.07.2F.76.24.18-4, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.



 
CERTIDÃO NEGATIVA

 
FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

 
 
 
          Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta

 contra:
 
CNPJ: 10.446.347/0001-16 

Razão Social: FORCA ALERTA SEGURANCA E VIGILANCIA PATRIMONIAL LTDA 

Nome Fantasia: FORCA ALERTA 
 

Certidão emitida às 11:01 de 16/10/2019.
 

Validade 30 dias
 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)

Telefone: (83) 3216-1440

1- Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução nº 17/2010, da Presidência do
TJPB e na Resolução nº 121/2010 do CNJ.
2- O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade deverá ser
conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).
3- Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais.
4- A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados de forma
diversa.
5- A pesquisa foi realizada em todos os sistemas processuais em funcionamento, exceto no sistema SEEU (Execuções
Penais).

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o código de
validação: t0zT.JiVc. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.



  

Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé
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Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AHM19516-R935;
Valor Total do Ato: R$ 4,23
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Bel. Válber de Miranda Cavalcanti
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Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 05152612171641120566-1; Data: 26/12/2017 16:44:18

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AGF09232-VWWS;
Valor Total do Ato: R$ 4,12

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber de Miranda Cavalcanti

Titular



Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 05152612171641120566-2; Data: 26/12/2017 16:44:18

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AGF09231-P1AO;
Valor Total do Ato: R$ 4,12

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber de Miranda Cavalcanti

Titular



Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 05152612171641120566-3; Data: 26/12/2017 16:44:18

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AGF09230-TYAX;
Valor Total do Ato: R$ 4,12

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber de Miranda Cavalcanti

Titular



Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 05152612171641120566-4; Data: 26/12/2017 16:44:18

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AGF09229-FB03;
Valor Total do Ato: R$ 4,12

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber de Miranda Cavalcanti

Titular



Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 05152612171641120566-5; Data: 26/12/2017 16:44:18

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AGF09228-D8VW;
Valor Total do Ato: R$ 4,12

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber de Miranda Cavalcanti

Titular



Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 05152612171641120566-6; Data: 26/12/2017 16:44:18

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AGF09227-GW41;
Valor Total do Ato: R$ 4,12

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber de Miranda Cavalcanti

Titular



Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 05152612171641120566-7; Data: 26/12/2017 16:44:18

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AGF09226-96O7;
Valor Total do Ato: R$ 4,12

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber de Miranda Cavalcanti

Titular



Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 05152612171641120566-8; Data: 26/12/2017 16:44:18

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AGF09225-UN38;
Valor Total do Ato: R$ 4,12

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber de Miranda Cavalcanti

Titular



Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 05152612171641120566-9; Data: 26/12/2017 16:44:18

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AGF09224-1OUP;
Valor Total do Ato: R$ 4,12

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber de Miranda Cavalcanti

Titular



Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 05152612171641120566-10; Data: 26/12/2017 16:44:18

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AGF09223-BYNF;
Valor Total do Ato: R$ 4,12

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber de Miranda Cavalcanti

Titular



Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 05152612171641120566-11; Data: 26/12/2017 16:44:18

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AGF09222-B80W;
Valor Total do Ato: R$ 4,12

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber de Miranda Cavalcanti

Titular



Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 05152612171641120566-12; Data: 26/12/2017 16:44:18

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AGF09221-QOWH;
Valor Total do Ato: R$ 4,12

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber de Miranda Cavalcanti

Titular



Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 05152612171641120566-13; Data: 26/12/2017 16:44:18

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AGF09220-YVED;
Valor Total do Ato: R$ 4,12

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber de Miranda Cavalcanti

Titular



Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 05152612171641120566-14; Data: 26/12/2017 16:44:18

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AGF09219-YY92;
Valor Total do Ato: R$ 4,12

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber de Miranda Cavalcanti

Titular



Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 05152612171641120566-15; Data: 26/12/2017 16:44:18

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AGF09218-M727;
Valor Total do Ato: R$ 4,12

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber de Miranda Cavalcanti

Titular



Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 05152612171641120566-16; Data: 26/12/2017 16:44:18

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AGF09217-MRDV;
Valor Total do Ato: R$ 4,12

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber de Miranda Cavalcanti

Titular



Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 05152612171641120566-17; Data: 26/12/2017 16:44:18

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AGF09216-SLYE;
Valor Total do Ato: R$ 4,12

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber de Miranda Cavalcanti

Titular
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Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 05152609181156490124-1; Data: 26/09/2018 12:05:37

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AHN23202-YDYA;
Valor Total do Ato: R$ 4,23

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber de Miranda Cavalcanti

Titular

https://azevedobastos.not.br/documento/05152609181156490124


Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 05152609181156490124-2; Data: 26/09/2018 12:05:37

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AHN23201-C5L4;
Valor Total do Ato: R$ 4,23

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber de Miranda Cavalcanti

Titular

https://azevedobastos.not.br/documento/05152609181156490124


Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 05152609181156490124-3; Data: 26/09/2018 12:05:37

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AHN23200-FAEA;
Valor Total do Ato: R$ 4,23

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber de Miranda Cavalcanti

Titular

https://azevedobastos.not.br/documento/05152609181156490124


Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 05152609181156490124-4; Data: 26/09/2018 12:05:37

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AHN23199-J0LZ;
Valor Total do Ato: R$ 4,23

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber de Miranda Cavalcanti

Titular

https://azevedobastos.not.br/documento/05152609181156490124


Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 05152609181156490124-5; Data: 26/09/2018 12:05:37

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AHN23198-TWR4;
Valor Total do Ato: R$ 4,23

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber de Miranda Cavalcanti

Titular

https://azevedobastos.not.br/documento/05152609181156490124


Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 05152609181156490124-6; Data: 26/09/2018 12:05:37

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AHN23197-SYT4;
Valor Total do Ato: R$ 4,23

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber de Miranda Cavalcanti

Titular

https://azevedobastos.not.br/documento/05152609181156490124


Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 05152609181156490124-7; Data: 26/09/2018 12:05:37

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AHN23196-RDK5;
Valor Total do Ato: R$ 4,23

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber de Miranda Cavalcanti

Titular

https://azevedobastos.not.br/documento/05152609181156490124


Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 05152609181156490124-8; Data: 26/09/2018 12:05:37

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AHN23195-SPOD;
Valor Total do Ato: R$ 4,23

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber de Miranda Cavalcanti

Titular

https://azevedobastos.not.br/documento/05152609181156490124


Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 05152609181156490124-9; Data: 26/09/2018 12:05:37

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AHN23194-XF3N;
Valor Total do Ato: R$ 4,23

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber de Miranda Cavalcanti

Titular

https://azevedobastos.not.br/documento/05152609181156490124


Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 05152609181156490124-10; Data: 26/09/2018 12:05:37

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AHN23193-U8B6;
Valor Total do Ato: R$ 4,23

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber de Miranda Cavalcanti

Titular

https://azevedobastos.not.br/documento/05152609181156490124


Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 05152609181156490124-11; Data: 26/09/2018 12:05:37

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AHN23192-05XE;
Valor Total do Ato: R$ 4,23

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber de Miranda Cavalcanti

Titular

https://azevedobastos.not.br/documento/05152609181156490124


Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 05152609181156490124-12; Data: 26/09/2018 12:05:37

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AHN23191-49JF;
Valor Total do Ato: R$ 4,23

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber de Miranda Cavalcanti

Titular

https://azevedobastos.not.br/documento/05152609181156490124


Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 05152609181156490124-13; Data: 26/09/2018 12:05:37

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AHN23190-SL4V;
Valor Total do Ato: R$ 4,23

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber de Miranda Cavalcanti

Titular

https://azevedobastos.not.br/documento/05152609181156490124


Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 05152609181156490124-14; Data: 26/09/2018 12:05:37

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AHN23189-IEJY;
Valor Total do Ato: R$ 4,23

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber de Miranda Cavalcanti

Titular

https://azevedobastos.not.br/documento/05152609181156490124


Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 05152609181156490124-15; Data: 26/09/2018 12:05:37

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AHN23188-7I9B;
Valor Total do Ato: R$ 4,23

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber de Miranda Cavalcanti

Titular

https://azevedobastos.not.br/documento/05152609181156490124


Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 05152609181156490124-16; Data: 26/09/2018 12:05:37

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AHN23187-F3TF;
Valor Total do Ato: R$ 4,23

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber de Miranda Cavalcanti

Titular

https://azevedobastos.not.br/documento/05152609181156490124


Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 05152609181156490124-17; Data: 26/09/2018 12:05:37

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AHN23186-Y9D0;
Valor Total do Ato: R$ 4,23

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber de Miranda Cavalcanti

Titular

https://azevedobastos.not.br/documento/05152609181156490124


Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 05152609181156490124-18; Data: 26/09/2018 12:05:37

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AHN23185-09H5;
Valor Total do Ato: R$ 4,23

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber de Miranda Cavalcanti

Titular

https://azevedobastos.not.br/documento/05152609181156490124


Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 05152609181156490124-19; Data: 26/09/2018 12:05:37

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AHN23184-B7SW;
Valor Total do Ato: R$ 4,23

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber de Miranda Cavalcanti

Titular

https://azevedobastos.not.br/documento/05152609181156490124


Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 05152609181156490124-20; Data: 26/09/2018 12:05:37

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AHN23183-NEEU;
Valor Total do Ato: R$ 4,23

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber de Miranda Cavalcanti

Titular

https://azevedobastos.not.br/documento/05152609181156490124


Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 05152609181156490124-21; Data: 26/09/2018 12:05:37

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AHN23182-6948;
Valor Total do Ato: R$ 4,23

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber de Miranda Cavalcanti

Titular

https://azevedobastos.not.br/documento/05152609181156490124


Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 05152609181156490124-22; Data: 26/09/2018 12:05:37

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AHN23181-7OV9;
Valor Total do Ato: R$ 4,23

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber de Miranda Cavalcanti

Titular

https://azevedobastos.not.br/documento/05152609181156490124


Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 05152609181156490124-23; Data: 26/09/2018 12:05:37

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AHN23180-7N23;
Valor Total do Ato: R$ 4,23

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber de Miranda Cavalcanti

Titular

https://azevedobastos.not.br/documento/05152609181156490124


Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 05152609181156490124-24; Data: 26/09/2018 12:05:37

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AHN23179-DLR5;
Valor Total do Ato: R$ 4,23

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber de Miranda Cavalcanti

Titular

https://azevedobastos.not.br/documento/05152609181156490124


Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 05152609181156490124-25; Data: 26/09/2018 12:05:37

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AHN23178-3SD1;
Valor Total do Ato: R$ 4,23

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber de Miranda Cavalcanti

Titular

https://azevedobastos.not.br/documento/05152609181156490124


Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 05152609181156490124-26; Data: 26/09/2018 12:05:37

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AHN23177-7QUO;
Valor Total do Ato: R$ 4,23

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber de Miranda Cavalcanti

Titular

https://azevedobastos.not.br/documento/05152609181156490124


Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 05152609181156490124-27; Data: 26/09/2018 12:05:37

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AHN23176-RJHV;
Valor Total do Ato: R$ 4,23

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber de Miranda Cavalcanti

Titular

https://azevedobastos.not.br/documento/05152609181156490124


Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 05152609181156490124-28; Data: 26/09/2018 12:05:37

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AHN23175-4TIA;
Valor Total do Ato: R$ 4,23

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber de Miranda Cavalcanti

Titular
Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

https://azevedobastos.not.br/documento/05152609181156490124
http://www.tcpdf.org










 

 

 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 

 

 



 

 

 

 



 









Certidão Negativa

Certifico que nesta data (07/11/2019 às 11:03) não consta registro no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade, supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça, quanto ao

CNPJ nº 10.446.347/0001-16.

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser confirmada no endereço: http://www.cnj.jus.br
através do número de controle: 5DC4.162A.E57A.7818 

Gerado em: 07/11/2019 as 11:03:38 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php?codControle=5DC4.162A.E57A.7818&cpfCnpj=10446347000116


Certidão Negativa

Certifico que nesta data (07/11/2019 às 11:10) não consta registro no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade, supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça, quanto ao

CPF nº 025.965.914-21.

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser confirmada no endereço: http://www.cnj.jus.br
através do número de controle: 5DC4.17C3.6B76.A227 

Gerado em: 07/11/2019 as 11:10:27 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php?codControle=5DC4.17C3.6B76.A227&cpfCnpj=02596591421


Certidão Negativa

Certifico que nesta data (07/11/2019 às 11:05) não consta registro no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade, supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça, quanto ao

CPF nº 024.095.094-10.

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser confirmada no endereço: http://www.cnj.jus.br
através do número de controle: 5DC4.1693.939E.F923 

Gerado em: 07/11/2019 as 11:05:23 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php?codControle=5DC4.1693.939E.F923&cpfCnpj=02409509410


 
 
 
 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

 
 
 

Nome completo: FORCA ALERTA SEGURANCA E VIGILANCIA PATRIMONIAL 
LTDA 
 
CPF/CNPJ: 10.446.347/0001-16 
 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 09:58:36 do dia 07/11/2019, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INIDONEO:VERIFICA 
 
Código de controle da certidão: BMKL071119095836 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5


 
 
 
 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: MICHELE ONIAS DE SOUZA 
 
CPF/CNPJ: 025.965.914-21 
 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 10:08:24 do dia 07/11/2019, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INIDONEO:VERIFICA 
 
Código de controle da certidão: FH3S071119100824 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5


 
 
 
 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: SHIGEAKI MARACAJA RAMOS 
 
CPF/CNPJ: 024.095.094-10 
 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 10:06:27 do dia 07/11/2019, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INIDONEO:VERIFICA 
 
Código de controle da certidão: B0RK071119100627 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5
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CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2019/2020 
 

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: PB000074/2019
DATA DE REGISTRO NO MTE: 28/02/2019
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: MR011285/2019
NÚMERO DO PROCESSO: 46085.000206/2019-66
DATA DO PROTOCOLO: 28/02/2019
 

Confira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/.

 
SINDICATO DAS EMPRESAS DE SEGURANCA PRIVADA DO ESTADO DA PRAIBA, CNPJ n.
24.508.145/0001-66, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). ANDREA CARLA GOMES
PIMENTEIRA THOMAZ;

  
 E 
 
SINDICATO DOS EMP EM EMPRESAS DE SEG E VIG DA PARAIBA, CNPJ n. 24.097.768/0001-93, neste
ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). WILLIAMS DOS SANTOS SILVA;

  
 celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho
previstas nas cláusulas seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE 
 
As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º de março de
2019 a 28 de fevereiro de 2020 e a data-base da categoria em 01º de março. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA 
 
A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) Empregados em Empresas de
Segurança e Vigilância, com abrangência territorial em Água Branca/PB, Aguiar/PB, Alagoa Grande/PB,
Alagoa Nova/PB, Alagoinha/PB, Alcantil/PB, Algodão De Jandaíra/PB, Alhandra/PB, Amparo/PB,
Aparecida/PB, Araçagi/PB, Arara/PB, Araruna/PB, Areia De Baraúnas/PB, Areia/PB, Areial/PB,
Aroeiras/PB, Assunção/PB, Baía Da Traição/PB, Bananeiras/PB, Baraúna/PB, Barra De Santa
Rosa/PB, Barra De Santana/PB, Barra De São Miguel/PB, Bayeux/PB, Belém Do Brejo Do Cruz/PB,
Belém/PB, Bernardino Batista/PB, Boa Ventura/PB, Boa Vista/PB, Bom Jesus/PB, Bom Sucesso/PB,
Bonito De Santa Fé/PB, Boqueirão/PB, Borborema/PB, Brejo Do Cruz/PB, Brejo Dos Santos/PB,
Caaporã/PB, Cabaceiras/PB, Cabedelo/PB, Cachoeira Dos Índios/PB, Cacimba De Areia/PB, Cacimba
De Dentro/PB, Cacimbas/PB, Caiçara/PB, Cajazeiras/PB, Cajazeirinhas/PB, Caldas Brandão/PB,
Camalaú/PB, Capim/PB, Caraúbas/PB, Carrapateira/PB, Casserengue/PB, Catingueira/PB, Catolé Do
Rocha/PB, Caturité/PB, Conceição/PB, Condado/PB, Conde/PB, Congo/PB, Coremas/PB,
Coxixola/PB, Cruz Do Espírito Santo/PB, Cubati/PB, Cuité De Mamanguape/PB, Cuité/PB, Cuitegi/PB,
Curral De Cima/PB, Curral Velho/PB, Damião/PB, Desterro/PB, Diamante/PB, Dona Inês/PB, Duas
Estradas/PB, Emas/PB, Esperança/PB, Fagundes/PB, Frei Martinho/PB, Gado Bravo/PB,
Guarabira/PB, Gurinhém/PB, Gurjão/PB, Ibiara/PB, Igaracy/PB, Imaculada/PB, Ingá/PB, Itabaiana/PB,
Itaporanga/PB, Itapororoca/PB, Itatuba/PB, Jacaraú/PB, Jericó/PB, João Pessoa/PB, Joca
Claudino/PB, Juarez Távora/PB, Juazeirinho/PB, Junco Do Seridó/PB, Juripiranga/PB, Juru/PB,
Lagoa De Dentro/PB, Lagoa Seca/PB, Lagoa/PB, Lastro/PB, Livramento/PB, Logradouro/PB,
Lucena/PB, Mãe D'Água/PB, Malta/PB, Mamanguape/PB, Manaíra/PB, Marcação/PB, Mari/PB,
Marizópolis/PB, Massaranduba/PB, Mataraca/PB, Matinhas/PB, Mato Grosso/PB, Maturéia/PB,
Mogeiro/PB, Montadas/PB, Monte Horebe/PB, Monteiro/PB, Mulungu/PB, Natuba/PB,
Nazarezinho/PB, Nova Floresta/PB, Nova Olinda/PB, Nova Palmeira/PB, Olho D'Água/PB,
Olivedos/PB, Ouro Velho/PB, Parari/PB, Passagem/PB, Patos/PB, Paulista/PB, Pedra Branca/PB,
Pedra Lavrada/PB, Pedras De Fogo/PB, Pedro Régis/PB, Piancó/PB, Picuí/PB, Pilar/PB, Pilões/PB,
Pilõezinhos/PB, Pirpirituba/PB, Pitimbu/PB, Pocinhos/PB, Poço Dantas/PB, Poço De José De
Moura/PB, Pombal/PB, Prata/PB, Princesa Isabel/PB, Puxinanã/PB, Queimadas/PB, Quixaba/PB,
Remígio/PB, Riachão Do Bacamarte/PB, Riachão Do Poço/PB, Riachão/PB, Riacho De Santo
Antônio/PB, Riacho Dos Cavalos/PB, Rio Tinto/PB, Salgadinho/PB, Salgado De São Félix/PB, Santa
Cecília/PB, Santa Cruz/PB, Santa Helena/PB, Santa Inês/PB, Santa Luzia/PB, Santa Rita/PB, Santa
Teresinha/PB, Santana De Mangueira/PB, Santana Dos Garrotes/PB, Santo André/PB, São
Bentinho/PB, São Bento/PB, São Domingos Do Cariri/PB, São Domingos/PB, São Francisco/PB, São
João Do Cariri/PB, São João Do Rio Do Peixe/PB, São João Do Tigre/PB, São José Da Lagoa
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Tapada/PB, São José De Caiana/PB, São José De Espinharas/PB, São José De Piranhas/PB, São
José De Princesa/PB, São José Do Bonfim/PB, São José Do Brejo Do Cruz/PB, São José Do
Sabugi/PB, São José Dos Cordeiros/PB, São José Dos Ramos/PB, São Mamede/PB, São Miguel De
Taipu/PB, São Sebastião De Lagoa De Roça/PB, São Sebastião Do Umbuzeiro/PB, São Vicente Do
Seridó/PB, Sapé/PB, Serra Branca/PB, Serra Da Raiz/PB, Serra Grande/PB, Serra Redonda/PB,
Serraria/PB, Sertãozinho/PB, Sobrado/PB, Solânea/PB, Soledade/PB, Sossêgo/PB, Sousa/PB,
Sumé/PB, Tacima/PB, Taperoá/PB, Tavares/PB, Teixeira/PB, Tenório/PB, Triunfo/PB, Uiraúna/PB,
Umbuzeiro/PB, Várzea/PB, Vieirópolis/PB, Vista Serrana/PB e Zabelê/PB. 

 
SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO 

REAJUSTES/CORREÇÕES SALARIAIS 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - REAJUSTE ECONÔMICO 
 

Considerando o reajuste salarial dos empregados vigilantes abrangidos por esta convenção, o incremento
econômico total, somado salário e benefícios, será de 6,01% (seis vírgula zero um por cento), a partir de 1º
(primeiro) de março de 2019.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Para fins de discriminação do reajuste concedido do caput, o empregado vigilante terá
direito a receber as seguintes parcelas: piso salarial de R$ 1.058,07 (Um mil e cinquenta e oito reais e sete
centavos); periculosidade de 30% (trinta por cento), calculada sobre o piso salarial no valor nominal de R$ 317,42
(Trezentos e dezessete reais e quarenta e dois centavos); vale alimentação no valor de R$ 16,50 (dezesseis reais e
cinquenta centavos) por dia de trabalho. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Nos reajustes acima estabelecidos, incluem-se as antecipações, perdas e outras
correções salariais, decorrentes da legislação oficial, acordos adotados em todo e qualquer período anterior a 1º
(primeiro) de março de 2019.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Fica certo e/ou garantido aos demais funcionários da categoria, que não sejam
enquadrados como vigilantes, um reajuste salarial a partir de 1º (primeiro) de março de 2019, no percentual de 5%
(cinco por cento) aplicado sobre o salário praticado no mês de março de 2018, exceto aos funcionários que tiveram
o salário reajustado pelo piso mínimo nacional, não havendo neste caso o benefício de novo reajuste. 

PARÁGRAFO QUARTO – Fica convencionado que os empregados administrativos que percebem salário em valor
superior ao teto previdenciário, terão seus reajustes tratados diretamente com seus empregadores, pela livre
negociação.

 
PAGAMENTO DE SALÁRIO – FORMAS E PRAZOS 

 
CLÁUSULA QUARTA - COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE SALÁRIO 
 

Ficam as empresas obrigadas ao fornecimento do comprovante de pagamento de salários mensais, até o dia 30
(trinta) do mês subsequente, com especificação de todos os títulos e quantias pagas e descontadas, inclusive
valores relativos ao FGTS e INSS do mês respectivo, Imposto de Renda Retido na Fonte e Contribuição Sindical.

PARÁGRAFO ÚNICO - Fica facultado a empresa proceder ao pagamento através de depósito em conta corrente do
empregado, sem ônus para este, sendo considerado como quitação automática do valor líquido discriminado,
quando disponibilizado na rede bancária.

 
OUTRAS NORMAS REFERENTES A SALÁRIOS, REAJUSTES, PAGAMENTOS E

CRITÉRIOS PARA CÁLCULO 
 
CLÁUSULA QUINTA - DESCONTOS PROIBIDOS 
 

Na hipótese da ocorrência de assaltos ou qualquer outra ação criminosa, devidamente comprovada por intermédio
da autoridade policial, mediante documento escrito, os valores equivalentes as armas ou quaisquer outros
equipamentos de trabalho, furtados ou roubados em tais eventos criminosos, não serão descontados dos salários
dos empregados.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os empregadores não descontarão dos salários dos empregados quaisquer valores
correspondentes à munição gasta em decorrência da atividade profissional do empregado.
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PARÁGRAFO SEGUNDO - Comprovada a culpa por parte do vigilante em sua conduta, o que será apurado através
de inquérito policial, o desconto poderá ser efetuado.

 
 

GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AUXÍLIOS E OUTROS 
GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO 

 
CLÁUSULA SEXTA - GRATIFICAÇÃO POR POSTOS ESPECIAIS E GRATIFICAÇÃO POR FUNÇÕES DE
LIDERANÇA 
 

É facultada às empresas a concessão de gratificação ou remuneração diferenciada transitória, em razão de postos
considerados especiais. Essas gratificações ou remunerações diferenciadas serão circunscritas exclusivamente a
postos especiais, assim nomeados e classificados pelas empresas em decorrência do tipo de atividade, condições
de trabalho e/ou função desempenhada no tomador de serviço.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – ISONOMIA ENTRE POSTOS: O pagamento de tais gratificações ou remunerações
diferenciadas, em razão de se circunscreverem a determinados postos definidos como especiais pelas empresas,
não poderá ser objeto de isonomia ou equiparação salarial por outros vigilantes que trabalhem em postos que não
tenham as mesmas condições. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - GRATIFICAÇÃO POR FUNÇÃO: Visando melhor atender às necessidades contratuais
das empresas, fica autorizado que, em um mesmo posto, haja remuneração diferenciada para vigilante que tenha
por designação expressa, emitida pela empresa empregadora, funções transitórias e de confiança, como as de líder,
supervisor ou cargo equivalente.

PARÁGRAFO TERCEIRO - POSTO ESPECIAL: Fica assegurada às empresas, quando do encerramento do
contrato em posto especial ou transferência do vigilante, a supressão da "Gratificação por posto especial" e/ou
"Gratificação por função".

 
OUTRAS GRATIFICAÇÕES 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DIA DO VIGILANTE 
 

O dia 20 de junho é considerado feriado comemorativo do "Dia Nacional do Vigilante", conforme definido na Lei
Federal de nº13.136/2015, sendo, o trabalho exercido neste dia, remunerado com acréscimo de 100% (cem por
cento) do valor do dia normal, desde que não haja a devida compensação em até 180 (cento e oitenta) dias.

PARÁGRAFO ÚNICO: O benefício tratado no caput será pago proporcionalmente às horas efetivamente trabalhadas
nesse dia, compreendendo das 00:01h até às 24:00h.

 
ADICIONAL DE HORA-EXTRA 

 
CLÁUSULA OITAVA - HORAS EXTRAS 
 

As horas extras laboradas por cada empregado serão calculadas pelo empregador, mensalmente, mediante
apuração do total de horas efetivamente trabalhadas pelo empregado durante o período de 01 (um) mês,
deduzindo-se o total de 220 (duzentos e vinte) horas, para a escala de trabalho de 44 (quarenta e quatro) horas
semanais e 5x2, quando será encontrado o quantitativo exato das horas excedentes à jornada de trabalho,
aplicando-se o divisor 220 (duzentos e vinte) para o cálculo de seu valor monetário, respeitando o Repouso
Semanal Remunerado, conforme previsto em lei..

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os empregados que laborarem em jornada diária de 8h48min, mediante escala de
serviço do tipo 5x2, poderão em caráter especial por solicitação do contratante, prorrogar a jornada em até
1h12minutos, observando-se o disposto no parágrafo segundo desta cláusula, para pagamento das horas
extraordinárias.

PARÁGRAFO SEGUNDO: As horas extras serão pagas pelos empregadores com o acréscimo de 50% (cinquenta
por cento) sobre o valor da hora normal.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Quando da não concessão do intervalo intrajornada, conforme previsto no parágrafo
quarto do artigo 71 da CLT, a hora suprimida será indenizada com o acréscimo de 50%.  
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ADICIONAL DE PERICULOSIDADE 
 
CLÁUSULA NONA - PERICULOSIDADE 
 

As partes acordam que o adicional de risco de vida previsto nas Convenções Coletivas de Trabalho vigente nos
anos anteriores foi integralmente absorvido e substituído pelo Adicional de Periculosidade previsto na Lei nº
12.740/12, que alterou o artigo 193 da CLT, regulamentada pela Portaria nº 1.885/2013, editada pelo Ministério do
Trabalho e Emprego, devido a partir de 03/12/2013, não sendo, contudo, admitida a percepção acumulada dos dois
adicionais (periculosidade e risco de vida).

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A partir de 03/12/2013, data em que o Ministério do Trabalho e Emprego publicou a
Portaria de n.: 1.885/2013, resultou o adicional devido para os seguintes cargos:

 

ATIVIDADES OU
OPERAÇÕES DESCRIÇÃO 

Vigilância patrimonial Segurança patrimonial e/ou pessoal na preservação do patrimônio em estabelecimentos
públicos ou privados e da incolumidade física de pessoas. 

Segurança de eventos Segurança patrimonial e/ou pessoal em espaços públicos ou privados, de uso comum do
povo. 

Segurança nos
transportes coletivos 

Segurança patrimonial e/ou pessoal nos transportes coletivos e em suas respectivas
instalações. 

Segurança ambiental e
florestal 

Segurança patrimonial e/ou pessoal em áreas de conservação de fauna, flora natural e de
reflorestamento. 

Transporte de valores Segurança na execução do serviço de transporte de valores. 
Escolta armada Segurança no acompanhamento de qualquer tipo de carga ou de valores. 
Segurança pessoal Acompanhamento e proteção da integridade física de pessoa ou de grupos. 
Supervisão/fiscalização
Operacional 

Supervisão e/ou fiscalização direta dos locais de trabalho para acompanhamento e
orientação dos vigilantes. 

Telemonitoramento/
telecontrole 

Execução de controle e/ou monitoramento de locais, através de sistemas eletrônicos de
segurança. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O Adicional de Periculosidade somente será devido quando do efetivo trabalho, ou seja,
o mesmo não será devido quando o contrato de trabalho estiver suspenso ou interrompido, nos casos previstos em
Lei.

PARÁGRAFO TERCEIRO: O Adicional de Periculosidade incidirá sobre os salários para todos os efeitos legais.

 
AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - VALE-ALIMENTAÇÃO 
 

As empresas concederão aos VIGILANTES, a partir do mês de março de 2019, vale-alimentação no valor diário de
R$ 16,50 (dezesseis reais e cinquenta centavos), independente da escala ou jornada de trabalho a ser cumprida
pelo obreiro, será concedido ainda o vale – alimentação aos vigilantes que estiverem realizando o curso de
reciclagem bem como, para os vigilantes que venham a realizar plantão extra, observado o disciplinado nesta
cláusula décima.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A parcela referente ao auxílio alimentação, em qualquer forma de sua concessão, seja
através de pecúnia ou vale, não constitui salário in natura, nos termos do Art. 3º, da Lei 6.321/76, c/c Arts. 4º e 6º
Decreto nº. 5, de 05 de janeiro de 1991.

PARÁGRAFO SEGUNDO: As empresas descontarão, em razão da concessão do vale-alimentação e representando
a contrapartida dos empregados, a importância limite por dia de R$ 3,30 (três reais e trinta centavos), o que
corresponde a 20% (vinte por cento) do total diário do benefício.

PARÁGRAFO TERCEIRO: O auxílio alimentação previsto nessa cláusula será concedido observando-se as
determinações contidas no Programa de Alimentação do Trabalhador - PAT.

PARÁGRAFO QUARTO: A concessão prevista no caput não será devida no dia em que o VIGILANTE estiver em
gozo de férias, auxílio doença, acidente de trabalho ou em dias em que a jornada de trabalho for inferior a 06 horas,
além do mais, as empresas descontarão de seus empregados a referida concessão em qualquer dia de falta ao
trabalho.
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PARÁGRAFO QUINTO: As empresas que fornecem alimentação aos seus empregados, no âmbito de trabalho ou
fora dele, ficam dispensadas do auxílio previsto na presente cláusula.

PARÁGRAFO SEXTO: O vale-alimentação dos demais empregados abrangidos por este instrumento coletivo terá o
seu valor reajustado no percentual mínimo de 3,43% (três vírgula quarenta e três por cento) sobre aquele percebido
em março de 2018, sobre o qual também deverá incidir o desconto de 20% (vinte por cento) relativo ao PAT.

 
AUXÍLIO TRANSPORTE 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - VALE-TRANSPORTE 
 

As empresas obrigam-se em fornecer vales-transportes para os deslocamentos no percurso
residência/trabalho/residência, ficando definido que os descontos desses vales-transportes não poderão ultrapassar
6% (seis por cento) do salário-base dos empregados beneficiados.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Nos períodos de afastamento do empregado de suas atividades funcionais, por qualquer
motivo, este não fará jus ao recebimento do benefício do vale-transporte durante o período de sua ausência do
trabalho, por inexistência de deslocamentos do trabalhador no percurso residência-trabalho.

PARÁRAFO SEGUNDO: A empresa poderá optar por entregar o vale-transporte não no dia do pagamento do
salário, mas sim no dia 20 (vinte) de cada mês, desde que no lapso de tempo do dia do pagamento e a nova data de
opção da empresa fique garantido ao empregado os vales-transportes necessários a sua locomoção ao trabalho, no
total máximo de 02 (dois) por dia trabalhado.

PARÁGRAFO TERCEIRO: As empresas darão prioridade a lotar os vigilantes em postos de serviços próximos as
suas residências e, quando for possível e a critério do empregador, em local que facilite seu acesso a rede integrada
de transporte urbano. Fica o vigilante obrigado a comunicar a empresa, todas as vezes que mudar de endereço, sob
pena de ser considerado ato de indisciplina.

 
AUXÍLIO MORTE/FUNERAL 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - AUXÍLIO FUNERAL 
 

Em caso de falecimento de empregado, as empresas pagarão um auxilio funeral em valor correspondente a um
salário e meio (1,5) do piso contratual da época do óbito.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Não tem este benefício caráter remuneratório e o seu valor deverá ser pago até a data de
pagamento das verbas rescisórias, se for o caso.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Ficam dispensados da contribuição pertinente ao auxílio funeral os empregadores que
contratarem apólice de seguro de vida com a inclusão de cobertura securitária abrangendo as despesas com
funeral.

 
SEGURO DE VIDA 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SEGURO DE VIDA 
 

Os empregadores obrigam-se a realizar seguro de vida individual ou em grupo de seus empregados, obedecendo
ao preconizado na Lei nº 7.102/83 e Decreto nº 89.056/83, garantindo indenização em caso de morte acidental ou
natural, independente da causa, bem como em caso de invalidez permanente, desde que decorrentes de sinistros
ocorridos no desempenho de suas atividades funcionais, conforme estabelece a Resolução n° 05/84 do Conselho
Nacional de Seguros Privados. Obedecendo aos valores constantes no item "1.1." da Resolução do Conselho
Nacional de Seguro Privados nº. 05/84.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Na hipótese da não contratação do seguro de vida por parte do empregador, este fica
obrigado a arcar com a indenização compensatória na seguinte proporção: a) 30 (trinta) vezes o piso salarial da
categoria profissional vigente no mês anterior ao sinistro, em caso de morte acidental ou natural; e b) 60 (sessenta)
vezes o piso salarial da categoria profissional vigente no mês anterior ao sinistro, para o caso de invalidez
permanente.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Os empregadores não serão responsabilizados de forma solidária em virtude de eventual
recusa por parte da seguradora no tocante à liquidação da indenização correspondente ao sinistro, exceto na
hipótese de inadimplência do empregador no tocante ao pagamento do prêmio correspondente.
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OUTROS AUXÍLIOS 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ASSISTÊNCIA JURÍDICA DEVIDA AOS EMPREGADOS 
 

Os empregadores obrigam-se a prestar assistência jurídica a seus empregados, quando estes, no exercício de suas
funções, incidirem na prática de algum ato que os levem a responder à ação penal.

PARÁGRAFO ÚNICO: Entende-se por "exercício de suas funções" as atividades desempenhadas pelo empregado
no estrito cumprimento das atividades de vigilância ocorridas no ambiente laboral, onde se busque evitar a prática
de um ato delituoso contra o bem e/ou patrimônio protegido quando praticado por terceira pessoa.

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CURSOS DE RECICLAGEM 
 

Os empregadores promoverão as suas expensas, os cursos de reciclagem dos vigilantes a cada 02 (dois) anos, e
providenciarão outros cursos que julgarem necessários para o bom desempenho do vigilante no posto de trabalho,
sem ônus para o empregado.

PARÁGRAFO ÚNICO: Na hipótese de necessidade de deslocamentos dos vigilantes que trabalhem no interior do
Estado da Paraíba, os empregadores arcarão com as despesas correspondentes a transporte, hospedagem e
alimentação, ficando os vigilantes dispensados de suas atividades profissionais, sem qualquer prejuízo de sua
remuneração.

 
 

CONTRATO DE TRABALHO – ADMISSÃO, DEMISSÃO, MODALIDADES 
DESLIGAMENTO/DEMISSÃO 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DESPESAS COM RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO 
 

Sempre que o empregado for chamado para proceder à rescisão do contrato de trabalho fora do lugar de prestação
de serviços, o empregador arcará com as despesas de deslocamento do trabalhador.

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - MULTA DO ART. 9º DA LEI Nº 7.238/84 
 

O empregado dispensado, sem justa causa, no período de 30 (trinta) dias que antecede a data de sua correção
salarial ou data-base, de que trata o art. 9º da Lei n.º 7.238/84, não terá direito a indenização adicional equivalente a
um salário mensal, na hipótese de a ruptura do vínculo empregatício ter havido em decorrência do término do
contrato entre o tomador dos serviços e o empregador, em virtude da tipicidade da atividade de terceirização de
serviços em que a iniciativa do término do contrato de trabalho não decorre da vontade do empregador, desde que
devidamente comprovado.

PARÁGRAFO ÚNICO: O tempo do aviso prévio quando indenizado não se conta para efeito da indenização
adicional prevista no art. 9º da Lei nº 6.708, de 30/10/1979.

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - ABSORÇÃO DE NOVOS VIGILANTES PELA NOVA CONTRATANTE 
 

Será facultado à empresa vencedora de licitação, dentro de sua conveniência, absorver os vigilantes que já
prestavam serviço no órgão contratante, através da empresa antecessora, desde que preencha os requisitos da
empresa e os necessários à execução do serviço.

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - ASSISTÊNCIA E HOMOLOGAÇÃO DA RESCISÃO CONTRATUAL 
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As rescisões do contrato de trabalho, por dispensa imotivada, pedido de demissão ou acordo, dos empregados,
filiados ao sindicato laboral, com 12 (doze) meses ou mais de serviço na empresa, serão efetuadas com a presença
de 01 (um) representante da entidade sindical profissional acordante, ficando desde já estabelecido que a Empresa
deverá comunicar ao Sindicato laboral com antecedência mínima de 3 (três) dias da assinatura do termo de
rescisão.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – É de obrigação do Sindicato Laboral disponibilizar um funcionário responsável pelo
setor de homologação, no local solicitado pelo empregador, para que acompanhe o seu filiado no ato da rescisão.

PARÁGRAFO SEGUNDO – Em não havendo a disponibilização de um funcionário do setor de homologação para
acompanhamento do filiado no ato da rescisão, fica, desde já, a empresa autorizada a realizar a demissão sem que
seja necessária a presença de um representante do sindicato profissional, sendo a mesma válida para todos os
efeitos, nos termos do artigo 477 da CLT.

 
AVISO PRÉVIO 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - AVISO PRÉVIO 
 

O aviso prévio devido ao empregador ou ao empregado obedecerá ao tempo de serviço em que perdurou a relação
laboral, segundo os critérios e limites definidos na Lei Federal de nº 12.506/2011.

PARÁGRAFO ÚNICO: Para os empregados contratados anteriormente a convenção coletiva registrada no ano de
2008, com olhos a preservação do direito adquirido daqueles que já foram beneficiados, restarão resguardados os
prazos definidos no escalonamento de que trata a "CLÁUSULA VIGÉSIMA" da CCT vigente no período de 01 de
março de 2006 a 28 de fevereiro de 2007, caso a mesma seja mais vantajosa do que as normas do aviso prévio
inserido após a publicação da Lei Federal de nº 12.506/2011.

 
CONTRATO A TEMPO PARCIAL 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - CONTRATAÇÃO POR HORA 
 

Fica permitida a contratação de vigilantes armados e vigilantes desarmados em regime de contratação por hora,
desde que o valor da hora não seja inferior ao piso salarial hora de cada categoria (salário básico mais
periculosidade).

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Fica vedado às empresas a conversão dos contratos de empregados mensalistas em
horistas.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O valor hora dos empregados horistas, já com a inclusão do adicional de periculosidade,
será de:

a) Vigilante Armado - R$ 6,25 (seis reais e vinte e cinco centavos) para os que trabalharem no horário diurno e de
R$ 7,50 (sete reais e cinquenta centavos) para os que trabalharem em horário noturno, sendo este aquele
compreendido entre às 22h00 e às 05h00 do dia subsequente, já incluído o adicional noturno;

b) Vigilante Desarmado - R$ 5,90 (cinco reais e noventa centavos), para os que trabalharem no horário diurno e de
R$ 7,08 (sete reais e oito centavos) para os que trabalharem em horário noturno, sendo este aquele compreendido
entre às 22h00 e às 05h00 do dia subsequente, já incluído o adicional noturno;

PARÁGRAFO TERCEIRO: O empregado horista não terá o direito, em qualquer hipótese, ao pagamento do valor-
hora em dobro aos domingos e feriados.

PARÁGRAFO QUARTO: A jornada de trabalho dos empregados contratados nessa condição será de 30 (trinta)
horas semanais, sem a possibilidade de realização de hora extra ou 26 (vinte e seis) horas semanais com a
possibilidade de se realizar 06 (seis) horas extras por semana, nos exatos termos do artigo 58 – A do Decreto Lei nº.
5452/1943, alterado pela lei nº. 13.467/2017.

 
ESTÁGIO/APRENDIZAGEM 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - CONTRATAÇÃO DE APRENDIZES 
 

Os sindicatos signatários da presente, com base na legislação vigente, e pela matéria não estar incluída nas
disposições do artigo 611-B da CLT, atestam, declaram e decidem, para todos os fins de direito, que os
trabalhadores desta categoria, contratados sob CBO 5173 e 5174, não demandam formação profissional prevista
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pelo artigo 429 da CLT, razão pela qual sua quantidade não deve servir de base de cálculo para fins do artigo 429
da CLT.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os únicos trabalhadores da categoria que demandam alguma formação e reciclagem
profissional são os vigilantes, e, mesmo assim, é a fixada pela Lei nº 7.102/83, não a prevista pelo artigo 429 da
CLT.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Consignam que, por não ser necessária formação profissional para os trabalhadores
desta categoria, não existem curso para sua formação.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Consignam, ainda, que, por não ser necessária formação profissional para os
trabalhadores desta categoria, não existem trabalhadores interessados em se submeter a nenhum curso que
pudesse ser criado par tal fim. Sendo esta a razão de não serem oferecidos os cursos previstos pelo artigo 429 da
CLT para os trabalhadores deste segmento.

PARÁGRAFO QUARTO: Destacam, ainda, que, muito embora os trabalhadores deste segmento não necessitem de
formação profissional para o exercício de suas atividades, as empresas são oneradas com custos excessivos para
uma formação profissional que não existe, e nem precisam, em 2,5% (dois e meio por cento) para o SENAC e 2,5%
(dois e meio por cento) a título de Salário Educação.

PARÁGRAFO QUINTO: Diante desta realidade os signatários consignam para todos os fins de direito que as
empresas do segmento atenderão plenamente a obrigação prevista pelo artigo 429 da CLT na medida em que
contratarem, e mantiverem contratados, aprendizes em número equivalente a 5% (cinco por cento) dos seus
empregados lotados exclusivamente em atividades administrativas na sede da empresa.

 
PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - CONTRATAÇÃO DE PCD, HABILITADO OU REABILITADO PELO
INSS 
 

Os sindicatos signatários da presente, com base na legislação vigente, e pela matéria não estar incluída nas
disposições do artigo 611-B da CLT, atestam, declaram e decidem que para o exercício das atividades fins do
segmento, segurança privada, os trabalhadores contratados sob CBO 5173 e 5174 necessitam de alto grau de
aptidão física e mental, de modo que o desempenho destas funções por pessoa com deficiência não lhes é
apropriado e pode resultar em riscos à sua própria integridade física.

PARÁGRAFO PRIMEIRO:A situação fática já foi reconhecida por inúmeras decisões judiciais, dentre as quais, a
decisão proferida pelo TST – Tribunal Superior do Trabalho a seguir transcrita.

“Ação anulatória. Convenção coletiva de trabalho. Atividade de segurança privada. Restrição da base de cálculo da
reserva legal de vagas para portadores de deficiência. Art. 93 da lei nº 8.213/91. Possibilidade. Validade da cláusula.
É válida cláusula de convenção coletiva, firmada entre o Sindicato dos Trabalhadores do Estado de Tocantins –
Sintvisto e o Sindicato das Empresas de Segurança Privada, de Transporte de Valores, de Cursos de Formação e
de Segurança Eletrônica do Estado de Tocantins – Sindesp/TO, que restringe a base de cálculo da reserva legal de
vagas para pessoas com deficiência (art. 93 da Lei nº 8.213/91) aos cargos de natureza administrativa. As
atividades de segurança privada exigem a utilização de armas de fogo e elevado grau de aptidão física e mental, de
modo que o desempenho desta função por pessoa com deficiência pode resultar em riscos à sua própria integridade
física. Sob esse entendimento, a SDC, por unanimidade, conheceu do recurso ordinário em ação anulatória e, no
mérito, por maioria, negou-lhe provimento para manter a integralidade da Cláusula 16ª – Contratação de portador de
deficiência física habilitado ou reabilitado. Vencidos os Ministros Mauricio Godinho Delgado e Kátia Magalhães
Arruda. TST-RO- 76-64.2016.5.10.0000, SDC, rel. Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, 13.3.17”

PARÁGRAFO SEGUNDO:Diante desta realidade os signatários consignam para todos os fins de direito que as
empresas do segmento atenderão plenamente a obrigação referente a contratação de pessoas com deficiência na
medida em que contratarem, e mantiverem contratados, trabalhadores em número equivalente a 5% (cinco por
cento) dos seus empregados lotados exclusivamente em atividades administrativas na sede da empresa.

 
OUTROS GRUPOS ESPECÍFICOS 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - VIGILANTE DESARMADO 
 

As empresas abrangidas por esta Convenção Coletiva de Trabalho poderão contratar vigilantes desarmados para
exercerem suas atividades, no turno diurno e noturno, apenas nos seguintes seguimentos: Condomínios
Residenciais Multifamiliares, Condomínio de Escritórios e Serviços, Escolas de Ensino Privado, Lojas do Comércio
Varejista, Residências, Clínicas, Bares/Restaurantes e Similares e Hotéis.
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PARÁGRAFO PRIMEIRO: Considerando o salário mínimo definido através do Decreto Federal de nº. 9.661, de 01
de janeiro de 2019, os vigilantes contratados nas condições do "caput", considerando-se a soma do salário e
benefícios, terão direito ao seguinte reajuste:

a) para os vigilantes desarmados que trabalham mediante jornada de 44 (quarenta e quatro) horas semanais,
mesmo que mediante escala 5X2, o reajuste será de 5,74% (cinco vírgula setenta e quatro por cento), o qual se
consubstancia nas seguintes parcelas: R$ 998,00 (novecentos e noventa e oito reais); periculosidade de 30% (trinta
por cento), calculada sobre o piso salarial no valor nominal de R$ 299,40 (duzentos e noventa e nove reais e
quarenta centavos) e vale alimentação no valor de R$ 363,00 (trezentos e sessenta e três reais).

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os vigilantes contratados, nos termos desta cláusula, não poderão substituir os
vigilantes armados em quaisquer de seus postos de trabalho.

 
 

JORNADA DE TRABALHO – DURAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, CONTROLE, FALTAS 
DURAÇÃO E HORÁRIO 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - JORNADA DE TRABALHO 
 

A Jornada de trabalho dos empregados abarcados pela presente norma coletiva se dará nos termos do artigo art. 7º,
inciso XIII e XXVI, da Constituição Federal, ficando desde já estabelecido que a quantidade de horas laboradas por
todos os empregados é de 44 (quarenta e quatro) horas semanais ou 220 (duzentos e vinte) horas efetivamente
trabalhadas, já incluso o repouso semanal remunerado.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Resta, desde já, autorizada a celebração de Acordo Coletivo de Trabalho, com a
aceitação e chancela dos Sindicatos ora convenentes, objetivando a prorrogação e compensação de jornada.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A utilização da escala de serviço do tipo 12 X 36 dar-se-á com esteio, exclusivamente,
em Acordo Coletivo de Trabalho, devendo ser observada a regra prevista no parágrafo primeiro da presente
cláusula. É vedada, portanto, a celebração de qualquer Acordo Coletivo de Trabalho, que tenha por objeto a
utilização da escala 12 X 36, sem a aceitação e chancela do Sindicato Laboral e do Sindicato Patronal.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A escala de serviço do tipo 5X2, compreendendo 5 (cinco) dias de labor seguidos de 2
(dois) dias de descanso, será permitida com jornada diária de 08h48 (oito horas e quarenta e oito minutos), com
intervalo intrajornada mínimo de uma hora.

PARÁGRAFO QUARTO: O intervalo para descanso será de, no mínimo, 60 (sessenta) minutos, nos termos da regra
contida no caput do artigo 71 da CLT.

PARÁGRAFO QUINTO: Quando não ocorrer o gozo do horário intrajornada, nos termos do caput e parágrafos,
desta cláusula, ou o mesmo for suprimido, nos termos do § 4º do artigo 71 da CLT, será devido ao vigilante o
pagamento, de natureza indenizatória, do período suprimido, com acréscimo de 50% (cinquenta por cento) da
remuneração base incluída a incidência do adicional de periculosidade.

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - SISTEMA ALTERNATIVO DE CONTROLE DE JORNADA 
 

As empresas poderão utilizar, para registro de jornadas de trabalho de seus empregados, papeleta de serviço
externo, cartão ponto, livro ponto, cartão magnético, sistema eletrônico de controle de ponto. Facultado, também, a
utilização do registrador eletrônico de ponto, sistemas alternativos de controle da jornada de trabalho, ou sistemas
alternativos eletrônicos de controle de jornada de trabalho, inclusive por meio de rádio transmissor, estas últimas
possibilidades conforme previsto na Portaria nº 1.510, de 21 de agosto de 2009 e na Portaria nº 373, de 25 de
fevereiro de 2011, ambas do Ministério do Trabalho e Previdência Social servindo a presente cláusula como
expressa autorização para adotá-los.

 

 
COMPENSAÇÃO DE JORNADA 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - BANCO DE HORAS 
 

Convencionam as partes que na observância, fiel e rigorosa, do que disciplina o parágrafo segundo do artigo 59 da
Consolidação das Leis do Trabalho e na consonância do disposto pela Lei nº 9.601 de 21 de agosto de 1998,
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poderá ser instituída pelas empresas, através de acordo, cujo Instrumento constará endereço e CNPJ/MF das
Empresas estabelecidas na base territorial do Sindicato Profissional, que adotarem o banco de horas para a
compensação das horas excedentes da jornada normal de trabalho, efetuadas por cada trabalhador, no exercício
das suas funções, desde que sejam estabelecidos os seguintes critérios e limites, condicionantes para o seu registro
e arquivamento na SRTE-PB:

a) A compensação, através da concessão de folgas dos trabalhadores, se dará considerando para cada hora em
excesso, uma hora de folga.

b) Adoção de mecanismo de controle e fiscalização, que permita mensalmente o acompanhamento individual do
trabalhador e do sindicato profissional.

c) Até 90 (noventa) dias para apuração das horas em excesso que forem trabalhadas no período, dando-se a
compensação mediante concessão de folga, impreterivelmente, nos 30 (trinta) dias subsequentes.

d) Na hipótese de impossibilidade das empresas cumprirem nos prazos acima estabelecidos a compensação
através das folgas, obriga-se ao pagamento das horas trabalhadas, acrescidas do percentual constante nesta
convenção para as horas extraordinárias.

PARÁGRAFO ÚNICO: Esta cláusula se restringe aos funcionários que exercerem suas funções nos setores
administrativo, administrativo da vigilância, administrativo da tesouraria e administrativo do transporte de valores.

 
INTERVALOS PARA DESCANSO 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - INTERVALO INTRAJORNADA PARA VIGILANTE QUE ATUA EM
ESTABELECIMENTO BANCÁRIO 
 

Será concedido intervalo intrajornada para repouso ou alimentação de acordo com o artigo 71 da CLT, de no mínimo
60 (sessenta) minutos, cujo período não será computado na jornada diária. A não concessão ou concessão parcial
do intervalo para refeição e descanso implica no pagamento, de natureza indenizatória, apenas do período
suprimido com o acréscimo de hora extra, previsto na Cláusula “Horas Extras” da presente Norma Coletiva,
acrescido do adicional de periculosidade e gratificação de função, quando houver.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Salvo acordo coletivo específico que disponha de forma diversa, o intervalo para almoço
dos vigilantes que prestam serviço em estabelecimentos bancários, localizados em João Pessoa e região
metropolitana, deverá ocorrer entre o período das 10:00 horas às 15:00 horas, ficando proibido a concessão do
intervalo antes e após esse horário.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Salvo acordo coletivo específico que disponha de forma diversa, o intervalo para almoço
dos vigilantes que prestam serviço em estabelecimentos bancários, localizados nas demais cidades do estado da
Paraíba, deverá ocorrer entre o período das 10:30 horas às 14:00 horas, ficando proibido a concessão do intervalo
antes e após esse horário.

 
DESCANSO SEMANAL 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - DESCANSO SEMANAL REMUNERADO 
 

Será devido à indenização do descanso semanal remunerado sobre os itens da remuneração que são resultantes
da prorrogação da jornada de trabalho, mesmo que fictamente, sendo eles: adicional noturno, horas extras, horas
extras em razão da hora noturna.

 

 
 

FÉRIAS E LICENÇAS 
DURAÇÃO E CONCESSÃO DE FÉRIAS 

 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA - CONCESSÃO DE FÉRIAS 
 

A concessão de férias será informada ao empregado com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, fornecendo o
empregador 01 (uma) via do recibo de aviso de férias, não podendo o início das mesmas coincidir com o dia de
folga do empregado.
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SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHADOR 
EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA 

 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - COLETE À PROVA DE BALAS 
 

Os empregadores fornecerão colete à prova de balas aos vigilantes armados quando em serviço, constituído de
capa e placa balística, observando estritamente a regulamentação do Ministério da Justiça e do Emprego e
Trabalho.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Por uma questão de higiene, e levando em consideração a compleição física de cada
usuário, a empresa fornecerá aos vigilantes uma capa individual do colete juntamente com o fardamento, a qual
deve ser municiada com as placas balísticas, quando da assunção do posto de serviço, em revezamento com o
vigilante rendido.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O vigilante que não estiver portando a sua capa do colete não poderá assumir o posto de
serviço, sujeitando-se a advertência, suspensão e até demissão, a depender das vezes em que tal fato se repetir.

 
UNIFORME 

 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - FARDAMENTO 
 

Os empregadores fornecerão aos vigilantes, anualmente, 02 (duas) camisas, 02 (duas) calças, 01 (um) par de
calçados e 01 (um) cinto de guarnição completo.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Em caso de extravio do fardamento por dolo ou culpa do empregado, este arcará com as
despesas de custo do novo fardamento, mediante desconto em folha de pagamento.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Obrigam-se os empregados a devolver o fardamento na oportunidade da substituição do
uniforme e no término do contrato de trabalho, facultando-se ao empregador, na hipótese da não devolução,
proceder ao desconto do valor correspondente ao custo do fardamento.

 

 
ACEITAÇÃO DE ATESTADOS MÉDICOS 

 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - ATESTADO MÉDICO 
 

Os empregadores obrigam-se a aceitar os atestados médicos justificativos da ausência do empregado ao trabalho
desde que devidamente emitido pelo Sistema Único de Saúde ou estabelecimento privado, devendo constar no
respectivo atestado o código de Classificação Internacional de Doenças - CID correspondente, CRM e assinatura,
sobre carimbo, do médico, o período de afastamento, bem como a data do atendimento médico.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O empregado deverá apresentar o atestado médico no prazo máximo de 48 (quarenta e
oito) horas a partir da sua ausência ao trabalho, sob pena de desobrigar a aceitá-lo.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Quando o empregador dispuser de serviço médico próprio ou credenciado, os atestados
médicos serão a estes submetidos pelo empregado faltoso no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas após a
ausência ao trabalho.

 
PRIMEIROS SOCORROS 

 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - TRANSPORTE DO ACIDENTADO 
 

Os empregadores fornecerão transporte para atender aos empregados acidentados no trabalho ou aos
empregados que durante a jornada laboral necessitem de atendimento médico-hospitalar.
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RELAÇÕES SINDICAIS 

ACESSO DO SINDICATO AO LOCAL DE TRABALHO 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - LIVRE ACESSO A EMPRESA 
 

Os empregadores permitirão livre acesso dos diretores sindicais, no horário comercial, limitado ao recinto da área
administrativa, mediante comunicação e identificação prévia, para a finalidade de resolver assuntos de interesse da
categoria profissional.

 

 
LIBERAÇÃO DE EMPREGADOS PARA ATIVIDADES SINDICAIS 

 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - PRAZOS E CONDIÇÕES PARA LIBERAÇÃO DOS DIRETORES
SINDICAIS 
 

O PRESIDENTE do SEESVEP/PB, assim como, o VICE-PRESIDENTE, SECRETÁRIO, PRIMEIRO SECRETÁRIO,
TESOUREIRO GERAL, PRIMEIRO TESOUREIRO e o DIRETOR PATRIMONIAL, serão liberados por seus
respectivos empregadores em até 04 (quatro) diasno ano para a prática de atividades sindicais, desde que
requerido com ao menos 72 (setenta e duas) horas de antecedência, devendo o requerimento vir instruído com
documentos que comprovem a realização do ato sindical.

 
CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS 

 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - MENSALIDADE OBREIRA 
 

Com fundamento no art. 8º da Constituição Federal e na decisão emanada da Assembleia Geral Extraordinária do
SEESVEP/PB, os empregadores descontarão mensalmente, a partir do mês de março/2019, de todos os
empregados associados, a importância equivalente a 2% (dois por cento) do piso salarial e da periculosidade, cujo
montante deverá ser recolhido ao SEESVEP/PB até o 10º (décimo) dia útil do mês subsequente ao desconto.

PARÁGRAFO ÚNICO: O não repasse no prazo previsto implicará na aplicação da multa disposta no art. 600 da CLT,
além da correção monetária.

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - CONTRIBUIÇÃO DE DESPESA DE CAMPANHA SALARIAL
LABORAL 
 

A Contribuição de despesa de campanha salarial laboral, se constitui em deliberação de Assembleia Geral
Extraordinária da categoria profissional, e é fixada pelos trabalhadores, conforme abaixo discriminado:

a)    Vigilantes contratados antes do depósito da presente CCT: Com o percentual de 3% (três por cento) do
salário normativo no mês de março, assim compreendido, piso salarial e adicional de periculosidade mensal para os
trabalhadores que desempenham a função de vigilantes patrimonial;

b)    Vigilantes contratados após do depósito da presente CCT: Com o percentual de 3% (três por cento) sobre a
proporcionalidade dos meses referente a diferença entre a data da efetiva contratação e o prazo restante da
validade da presente CCT, incidindo sobre o salário normativo no mês subsequente ao da contratação assim
compreendido, piso salarial e adicional de periculosidade mensal para os trabalhadores que desempenham a função
de vigilantes patrimonial

c)     Demais empregados beneficiários por instrumento contratados antes do depósito da presente CCT:
Com o percentual de 3% (três por cento) no mês de abril, do seu piso salarial mensal;

d)    Demais empregados beneficiários por instrumento contratados após do depósito da presente CCT: Com
o percentual de 3% (três por cento) sobre a proporcionalidade dos meses, referente a diferença entre a data da
efetiva contratação e o prazo restante da validade da presente CCT, incidindo sobre o piso salarial no mês
subsequente ao da contratação.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Mediante aprovação da assembleia geral, o sindicato publicará edital assegurando o
direito de oposição dos trabalhadores, não filiados ao Sindicato Laboral, ao pagamento da Contribuição de despesa
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de campanha salarial laboral em benefício do sindicato, que deverão se manifestar, por escrito na sede do Sindicato
laboral, em até 10 (dez) dias após a publicação do edital.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A publicação deverá ser feita no mesmo jornal que convocou a assembleia de aprovação
da pauta de reivindicação, no prazo de 10 (dez) dias contados do protocolo do instrumento normativo na
Superintendência Regional do Trabalho.

PARÁGRAFO TERCEIRO: As nominatas dos seus empregados que forem fornecidas pelas empresas por força do
aqui estabelecido tem o fim único e exclusivo de verificação da correção do cumprimento do previsto nesta cláusula,
sendo, portanto, vedado, o sindicato profissional utilizar-se das mesmas para qualquer outra finalidade, parcela ou
direito, sob pena de nulidade do procedimento que assim promoverem.

PARÁGRAFO QUARTO:O valor assim descontado pelas empresas deve ser recolhido por estas, direta e
separadamente, à entidade que assina o presente instrumento, nos percentuais ali definidos - em seus valores
correspondentes - até o dia 15 do mês subsequente à efetivação do mesmo, na conta bancária da entidade sindical
beneficiada cujo número será fornecido através de documento oficial de cada entidade sindical. O comprovante de
recolhimento deverá ser encaminhado pelas empresas no mês do recolhimento, junto com a relação nominal dos
trabalhadores.

PARÁGRAFO QUINTO: O não recolhimento no prazo estabelecido no parágrafo quinto implicará acréscimo de juros
de 1% (um por cento) ao mês e multa de 10 % (dez por cento), sem prejuízo da atualização de débito, e restará
caracterizado o crime de apropriação ao administrador da empresa conforme previsto no artigo 168 do CP.

PARÁGRAFO SEXTO: Esta cláusula é inserida na CCT a pedido do sindicato profissional a quem deverá ser
direcionado qualquer questionamento quanto à mesma.

PARÁGRAFO SÉTIMO: O sindicato profissional que firma o presente compromete-se a reembolsar todo e qualquer
valor que alguma empresa seja condenada a restituir ao trabalhador por conta desta cláusula.

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL 
 

A título de Contribuição Assistencial Patronal, os empregadores associados ao SINDESP/PB obrigam-se a pagar a
este, até o 10º (décimo) dia útil do mês de maio/2019, o valor equivalente a 01 (um) salário base da categoria, sob
pena de ajuizamento da competente ação de execução além de outras providências que se fizerem necessárias.

 
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - CONTRIBUIÇÃO NEGOCIAL PATRONAL 
 

Considerando o previsto no art. 611-A da CLT de que prevalecerão sobre a lei todos os pontos objetos de Acordo ou
Convenção Coletiva, ressaltadas as vedações previstas no art. 611-B;

Considerando que o art. 611-B não veda a estipulação de contribuição decorrente de Convenção Coletiva para toda
a categoria econômica, diante disso prevalece o negociado sobre o legislado;

Assim, por deliberação da Assembleia Geral do SINDESP/PB, de acordo com o disposto no art. 8º, inciso III, da
Constituição Federal, todas as empresas que exercem atividades econômicas, representadas pelo SINDESP/PB
(segurança patrimonial, transporte de valores, curso de formação de vigilantes) recolherão junto ao Banco do Brasil,
em favor do Sindicato das Empresas de Segurança Privada do Estado da Paraíba – SINDESP/PB, mediante guia a
ser fornecida por este, a CONTRIBUIÇÃO NEGOCIAL, para a assistência a todos os membros da categoria
econômica e não somente a associado, conforme estabelecido na seguinte tabela.

 

 TABELA/ESCALA

01 a 100 EMPREGADOS R$ 500,00

101 A 200 EMPREGADOS R$ 1.000,00

201 A 300 EMPREGADOS R$ 1.500,00

301 A 400 EMPREGADOS R$ 2.000,00

401 A 500 EMPREGADOS R$ 2.500,00

501 A 600 EMPREGADOS R$ 3.000,00
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601 A 700 EMPREGADOS R$ 3.500,00

700 A 800 EMPREGADOS R$ 4.000,00

800 A 999 EMPREGADOS R$ 4.500,00

ACIMA DE 1000 EMPREGADOS R$ 5.000,00

**EMPRESAS DE TRANSPORTE DE VALORES R$ 3.500,00 E

***ESCOLAS DE CURSO DE FORMAÇÃO R$ 1.000,00

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A Contribuição Negocial será distribuída da seguinte forma:

I – 70% para o Sindicato;

II – 25% para a Federação;

III – 5% para a Confederação.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O atraso no pagamento da contribuição supramencionada acarretará a incidência de
multa de 2% do valor da contribuição, bem como em correção monetária a ser calculada pela média dos índices
fornecidos pelo IGPM/FGV e INPC/IBGE.

 
OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE RELAÇÃO ENTRE SINDICATO E EMPRESA 

 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - RELAÇÃO DOS SÓCIOS 
 

As empresas fornecerão ao sindicato laboral, a partir da folha do mês de maio do ano de 2019, no prazo de 10 (dez)
dias a contar do requerimento protocolado na sede da empresa, a relação dos sócios que tiveram desconto sindical
no mês anterior ao do requerimento. 

 
 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
MECANISMOS DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS 

 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - COMISSÃO DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA 
 

Ficam mantidas as CCP's Comissões Intersindicais de Conciliação Prévia prevista do artigo 625-A da Consolidação
das Leis do Trabalho - CLT, conforme a redação dada pela Lei nº.9.958, de 12/01/2000, composta de representantes
Titulares e Suplentes, indicados pelos Sindicatos dos empregadores supramencionados e representantes dos
trabalhadores, com o objetivo de tentar a conciliação de conflitos individuais de trabalho envolvendo integrantes da
categoria profissional representada pelo SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE SEGURANÇA E
VIGILÂNCIA DO ESTADO DA PARAÍBA - SEESVEP/PB e os integrantes da categoria econômica representada pelo
SINDICATO DAS EMPRESAS DE SEGURANÇA PRIVADA DO ESTADO DA PARAÍBA - SINDESP/PB.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Todas as demandas de natureza trabalhista na jurisdição das Varas do Trabalho do
Estado da Paraíba, com exceção das Varas do Trabalho da Comarca de Campina Grande - PB, serão submetidas
previamente às CCP´s - Comissões Intersindicais de Conciliação Prévia, conforme determina o artigo 625-D CLT.

PARÁGRAFO SEGUNDO: As CCP's - Comissões Intersindicais de Conciliação Prévia funcionarão na sede do
NINTER - NÚCLEO INTERSINDICAL DE CONCILIAÇÃO TRABALHISTA, que fornecerá toda a estrutura
administrativa e assessoria jurídica às CCP's - Comissões Intersindicais de Conciliação Prévia, sendo sua sede
instalada na Av João Machado, 1214. – Centro – João Pessoa – PB.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A demanda será formulada por escrito ou reduzida a termo pela Secretaria do NINTER -
Núcleo Intersindical de Conciliação Trabalhista ou por qualquer membro da CCP - Comissão Intersindical de
Conciliação Prévia, que designará, na mesma oportunidade, dia e hora da sessão de tentativa de conciliação,
entregando recibo ao demandante, devendo a sessão de tentativa de conciliação realizar-se-á no prazo máximo de
dez dias a contar do ingresso de demanda.

PARÁGRAFO QUARTO: Para custeio e manutenção das despesas administrativas do NINTER - Núcleo
Intersindical de Conciliação Trabalhista e das CCP's - Comissões Intersindicais de Conciliação Prévia, será cobrada
uma taxa administrativa, exclusivamente da empresa na condição de demandada ou demandante.
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a) O NINTER - Núcleo Intersindical de Conciliação Trabalhista notificará a empresa pelo meio de notificação postal
com AR, ou pessoal mediante recibo, com o mínimo de cinco dias de antecedência à realização da audiência de
tentativa de conciliação, devendo constar dos autos cópia dessa notificação.

b) Da notificação constará, necessariamente, o nome do demandante, o local, a data e a hora da sessão de
conciliação, bem como a comunicação de que o demandado deverá comparecer pessoalmente ou ser representado
por preposto com poderes específicos para transigir e firmar o termo de conciliação.

c) Não sendo possível realizar a audiência de conciliação nos dez dias seguintes à formulação da demanda ou não
tendo a empresa demandada sido notificada da sessão com cinco dias de antecedência, a secretaria do NINTER -
Núcleo Intersindical de Conciliação Trabalhista fornecerá as partes declaração da impossibilidade de conciliação,
com descrição do objeto da demanda.

d) Caso a empresa não compareça à sessão de Conciliação, o conciliador patronal ou laboral, da CCP - Comissão
Intersindical de Conciliação Prévia, presentes na ocasião, firmarão declaração acerca do fato, com descrição do
objeto da demanda, bem como sobre a impossibilidade da conciliação, entregando cópia ao interessado, em
seguida será expedido à mesma, boleto de cobrança no valor convencionado nos termos do Parágrafo Quarto desta
Cláusula, correspondente ao ressarcimento das despesas efetuadas pelo NINTER - Núcleo Intersindical de
Conciliação Trabalhista na tentativa de conciliação.

e) Em caso de não comparecimento do Demandante o procedimento da demanda será arquivado sem a expedição
da declaração de frustração, podendo o Demandante renovar a demanda com o mesmo objetivo.

f) Aberta a sessão de conciliação, os conciliadores esclarecerão as partes presentes sobre as vantagens da
conciliação e usarão os meios adequados de persuasão para a solução conciliatória da demanda.

g) Não prosperando a conciliação, será fornecida ao trabalhador e ao empregador, ou seu representante,
declaração da tentativa conciliatória frustrada com descrição de seu objeto, firmada pelos membros da CCP -
Comissão Intersindical de Conciliação Prévia, que deverá ser juntada à eventual reclamação trabalhista.

h) Aceita a conciliação, será lavrado termo assinado pelo trabalhador, pelo empregador ou seu preposto e pelos
membros da CCP - Comissão Intersindical de Conciliação Prévia presentes à sessão, fornecendo-se uma via para
cada parte interessada.

PARÁGRAFO QUINTO: O termo de conciliação é título executivo extrajudicial e tem eficácia liberatória geral, exceto
quanto às parcelas expressamente ressalvadas, de acordo com o parágrafo único do artigo 625-E, da CLT, com
redação dada pela Lei n º. 9.958, de 12/01/2000.

PARÁGRAFO SEXTO: Os representantes das categorias convenentes que integram as Comissões de Conciliação,
deverão ser membros da Diretoria das Entidades Sindicais, ou pessoas por estas contratada.

PARÁGRAFO SÉTIMO: Caberá ao NINTER - Núcleo Intersindical de Conciliação Trabalhista proporcionar as CCP's
Comissões Intersindicais de Conciliação Prévia todos os meios necessários à consecução de seu fim, como local
adequado, equipamentos, pessoal para secretaria e assessoria jurídica.

 
DESCUMPRIMENTO DO INSTRUMENTO COLETIVO 

 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA - MULTA POR DESCUMPRIMENTO DA CONVENÇÃO
COLETIVA 
 

Em caso de descumprimento das obrigações de fazer, fica estabelecida a multa no importe equivalente a 10% (dez
por cento) do piso salarial, a ser paga em favor do empregado prejudicado, vedada a acumulação de multas.

 
OUTRAS DISPOSIÇÕES 

 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA - FORO COMPETENTE 
 

As controvérsias resultantes da aplicação da presente Convenção Coletiva de Trabalho serão dirimidas pela Justiça
do Trabalho, desde que estejam esgotadas as possibilidades de conciliação na forma estabelecida na presente
convenção.

 
 

 
 

ANDREA CARLA GOMES PIMENTEIRA THOMAZ 
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PRESIDENTE 
SINDICATO DAS EMPRESAS DE SEGURANCA PRIVADA DO ESTADO DA PRAIBA 

 
 
 

WILLIAMS DOS SANTOS SILVA 
PRESIDENTE 

SINDICATO DOS EMP EM EMPRESAS DE SEG E VIG DA PARAIBA 
 

 
ANEXOS

ANEXO I - ENCARGOS SOCIAIS TRABALHISTAS
 

ANEXO I - ENCARGOS SOCIAIS TRABALHISTAS

 

 

1 Encargos previdenciários e FGTS Percentual
A INSS (art. 22, I, Lei 8.212/91) 20,00%
B SESI ou SESC (art. 30, I, Lei 8.036/90) 1,50%
C SENAI ou SENAC(Decreto 2.318/86) 1,00%
D INCRA (arts. 1º e 2º, DL nº 1.146/70) 0,20%
E Salário educação (art. 15, Lei nº 9.424/96 e art. 1º §

1º, Decreto 6.003/06) 2,50%
F FGTS (art. 15, Lei nº 8.030/90) 8,00%
G Seguro acidente

do trabalho
(art.22, II, Lei nº 8.212/91 e
Anexo V, Decreto 6.957/09) 3,00%

H SEBRAE (Lei 8.029/90) 0,60%
TOTAL 36,80%
2 13º Salário e Adicional de férias Percentual
A 13º Salário  -  (art. 7º, VIII, CF) 8,33%
Subtotal 8,33%
C Incidência do submódulo 4.1 sobre 13º Salário e

Adicional de férias 3,07%
TOTAL 11,40%
3 Afastamento Maternidade Percentual
A Afastamento maternidade - (art. 131, III, CLT) 0,75%
B Incidência do submódulo 4.1 sobre afastamento

maternidade 0,28%
TOTAL 1,03%
4 Provisão para Rescisão Percentual
A Aviso prévio indenizado 2,81%
B Incidência do FGTS sobre aviso prévio indenizado 0,22%
C Multa do FGTS do aviso prévio indenizado 0,40%
D Aviso prévio trabalhado  -  (IN 02) 1,47%
E Incidência do submódulo 4.1 sobre aviso prévio

trabalhado 0,54%
F Multa do FGTS do aviso prévio trabalhado  (IN 02) 5,00%
TOTAL 10,44%
5 Composição do Custo de Reposição do

Profissional Ausente %
A Férias e terço constitucional de férias 12,74%
B Ausência por doença - (art. 131, III, CLT) 3,86%
C Licença paternidade - (art. 7º, XIX, CF) 0,06%
D Ausências legais - (art. 473, CLT) 1,48%
E Ausência por acidente de trabalho  -  (art. 131, CLT

c/c art. 27, Decreto nº 89.312/84) 0,36%
F Outros 0,00%
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Subtotal 18,50%
G Incidência do submódulo 4.1 sobre o Custo de

reposição 6,81%
TOTAL 25,31%
 Provisão para Rescisão Percentual
1 Encargos previdenciários e FGTS 36,80%
2 13º salário + Adicional de férias 11,40%
3 Afastamento maternidade 1,03%
4 Custo de rescisão 10,44%
5 Custo de reposição do profissional ausente 25,31%
6 Outros 0,00%
TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 84,97%
 
    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério do Trabalho e Emprego
na Internet, no endereço http://www.mte.gov.br. 
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ACORDO COLETIVO DE TRABALHO 2019/2020 

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: PB000310/2019
DATA DE REGISTRO NO MTE: 23/07/2019
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: MR031895/2019
NÚMERO DO PROCESSO: 46085.000930/2019-90
DATA DO PROTOCOLO: 23/07/2019

Confira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/.

SINDICATO DOS EMP EM EMPRESAS DE SEG E VIG DA PARAIBA, CNPJ n. 24.097.768/0001-93, neste
ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). WILLIAMS DOS SANTOS SILVA;
 
E 

FORCA ALERTA SEGURANCA E VIGILANCIA PATRIMONIAL LTDA, CNPJ n. 10.446.347/0001-16, neste
ato representado(a) por seu Sócio, Sr(a). SHIGEAKI MARACAJA RAMOS ;
 
celebram o presente ACORDO COLETIVO DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho previstas
nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE 

As partes fixam a vigência do presente Acordo Coletivo de Trabalho no período de 13 de junho de 2019 a
13 de junho de 2020 e a data-base da categoria em 01º de março. 

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA 

O presente Acordo Coletivo de Trabalho, aplicável no âmbito da(s) empresa(s) acordante(s), abrangerá a(s)
categoria(s) Empregados em Empresas de Segurança e Vigilancia, com abrangência territorial em Água
Branca/PB, Aguiar/PB, Alagoa Grande/PB, Alagoa Nova/PB, Alagoinha/PB, Alcantil/PB, Algodão De
Jandaíra/PB, Alhandra/PB, Amparo/PB, Aparecida/PB, Araçagi/PB, Arara/PB, Araruna/PB, Areia De
Baraúnas/PB, Areia/PB, Areial/PB, Aroeiras/PB, Assunção/PB, Baía Da Traição/PB, Bananeiras/PB,
Baraúna/PB, Barra De Santa Rosa/PB, Barra De Santana/PB, Barra De São Miguel/PB, Bayeux/PB,
Belém Do Brejo Do Cruz/PB, Belém/PB, Bernardino Batista/PB, Boa Ventura/PB, Boa Vista/PB, Bom
Jesus/PB, Bom Sucesso/PB, Bonito De Santa Fé/PB, Boqueirão/PB, Borborema/PB, Brejo Do
Cruz/PB, Brejo Dos Santos/PB, Caaporã/PB, Cabaceiras/PB, Cabedelo/PB, Cachoeira Dos Índios/PB,
Cacimba De Areia/PB, Cacimba De Dentro/PB, Cacimbas/PB, Caiçara/PB, Cajazeiras/PB,
Cajazeirinhas/PB, Caldas Brandão/PB, Camalaú/PB, Capim/PB, Caraúbas/PB, Carrapateira/PB,
Casserengue/PB, Catingueira/PB, Catolé Do Rocha/PB, Caturité/PB, Conceição/PB, Condado/PB,
Conde/PB, Congo/PB, Coremas/PB, Coxixola/PB, Cruz Do Espírito Santo/PB, Cubati/PB, Cuité De
Mamanguape/PB, Cuité/PB, Cuitegi/PB, Curral De Cima/PB, Curral Velho/PB, Damião/PB,
Desterro/PB, Diamante/PB, Dona Inês/PB, Duas Estradas/PB, Emas/PB, Esperança/PB, Fagundes/PB,
Frei Martinho/PB, Gado Bravo/PB, Guarabira/PB, Gurinhém/PB, Gurjão/PB, Ibiara/PB, Igaracy/PB,
Imaculada/PB, Ingá/PB, Itabaiana/PB, Itaporanga/PB, Itapororoca/PB, Itatuba/PB, Jacaraú/PB,
Jericó/PB, João Pessoa/PB, Joca Claudino/PB, Juarez Távora/PB, Juazeirinho/PB, Junco Do
Seridó/PB, Juripiranga/PB, Juru/PB, Lagoa De Dentro/PB, Lagoa Seca/PB, Lagoa/PB, Lastro/PB,
Livramento/PB, Logradouro/PB, Lucena/PB, Mãe D'Água/PB, Malta/PB, Mamanguape/PB,
Manaíra/PB, Marcação/PB, Mari/PB, Marizópolis/PB, Massaranduba/PB, Mataraca/PB, Matinhas/PB,
Mato Grosso/PB, Maturéia/PB, Mogeiro/PB, Montadas/PB, Monte Horebe/PB, Monteiro/PB,
Mulungu/PB, Natuba/PB, Nazarezinho/PB, Nova Floresta/PB, Nova Olinda/PB, Nova Palmeira/PB,
Olho D'Água/PB, Olivedos/PB, Ouro Velho/PB, Parari/PB, Passagem/PB, Patos/PB, Paulista/PB,
Pedra Branca/PB, Pedra Lavrada/PB, Pedras De Fogo/PB, Pedro Régis/PB, Piancó/PB, Picuí/PB,
Pilar/PB, Pilões/PB, Pilõezinhos/PB, Pirpirituba/PB, Pitimbu/PB, Pocinhos/PB, Poço Dantas/PB, Poço
De José De Moura/PB, Pombal/PB, Prata/PB, Princesa Isabel/PB, Puxinanã/PB, Queimadas/PB,
Quixaba/PB, Remígio/PB, Riachão Do Bacamarte/PB, Riachão Do Poço/PB, Riachão/PB, Riacho De
Santo Antônio/PB, Riacho Dos Cavalos/PB, Rio Tinto/PB, Salgadinho/PB, Salgado De São Félix/PB,
Santa Cecília/PB, Santa Cruz/PB, Santa Helena/PB, Santa Inês/PB, Santa Luzia/PB, Santa Rita/PB,
Santa Teresinha/PB, Santana De Mangueira/PB, Santana Dos Garrotes/PB, Santo André/PB, São
Bentinho/PB, São Bento/PB, São Domingos Do Cariri/PB, São Domingos/PB, São Francisco/PB, São
João Do Cariri/PB, São João Do Rio Do Peixe/PB, São João Do Tigre/PB, São José Da Lagoa
Tapada/PB, São José De Caiana/PB, São José De Espinharas/PB, São José De Piranhas/PB, São
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José De Princesa/PB, São José Do Bonfim/PB, São José Do Brejo Do Cruz/PB, São José Do
Sabugi/PB, São José Dos Cordeiros/PB, São José Dos Ramos/PB, São Mamede/PB, São Miguel De
Taipu/PB, São Sebastião De Lagoa De Roça/PB, São Sebastião Do Umbuzeiro/PB, São Vicente Do
Seridó/PB, Sapé/PB, Serra Branca/PB, Serra Da Raiz/PB, Serra Grande/PB, Serra Redonda/PB,
Serraria/PB, Sertãozinho/PB, Sobrado/PB, Solânea/PB, Soledade/PB, Sossêgo/PB, Sousa/PB,
Sumé/PB, Tacima/PB, Taperoá/PB, Tavares/PB, Teixeira/PB, Tenório/PB, Triunfo/PB, Uiraúna/PB,
Umbuzeiro/PB, Várzea/PB, Vieirópolis/PB, Vista Serrana/PB e Zabelê/PB. 

GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AUXÍLIOS E OUTROS 
AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 

CLÁUSULA TERCEIRA - VALE-ALIMENTAÇÃO 

Conforme previsto na Cláusula Décima da Convenção Coletiva de Trabalho, o pagamento do vale
alimentação poderá ser realizado através de fornecimento de cartão ticket alimentação ou, a critério da
empresa empregadora, em forma de pecúnia, juntamente com o salário, no mês seguinte ao da prestação
dos serviços. As partes acordam que o auxílio alimentação concedido pela empregadora não possui
natureza salarial para todos os efeitos legais.

CONTRATO DE TRABALHO – ADMISSÃO, DEMISSÃO, MODALIDADES 
AVISO PRÉVIO 

CLÁUSULA QUARTA - AVISO PRÉVIO 

Fica acordado entre as partes a obrigatoriedade de a empresa entregar uma via do aviso prévio ao
trabalhador na data de sua assinatura, independente de o mesmo ser trabalhado ou indenizado.

 

PARÁGRAFO ÚNICO: A empresa deverá ainda, no caso de vigilantes sindicalizados, comunicar ao
sindicato laboral a dispensa, até o último dia do cumprimento do aviso prévio.

JORNADA DE TRABALHO – DURAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, CONTROLE, FALTAS 
DURAÇÃO E HORÁRIO 

CLÁUSULA QUINTA - JORNADA DE TRABALHO 

Além das jornadas de trabalho previstas na Convenção Coletiva, é facultada a empresa a adoção da
jornada de trabalho diária de 08 (oito) horas, distribuídas da seguinte forma:

 

a) 04 (quatro) horas diurna e 04 (quatro) horas noturna na sua respectiva jornada de trabalho, devendo ser
observado o intervalo interjornada de 11 (onze) horas previsto no Art. 66 da CLT, ficando acordado entre as
partes que o intervalo entre os dois períodos não será considerado tempo à disposição do empregador.

 

b) 05 (cinco) horas diretas, com intervalo intrajornada de 01 (uma) ou 02 (duas) horas, seguidos das 03
(três) horas remanescentes.

 

c) Escala de serviço do tipo 5X2, compreendendo 05 (cinco) dias de labor seguidos de 02 (dois) dias de
descanso, com jornada diária de 08h48 (oito horas e quarenta e oito minutos), com intervalo intrajornada
mínimo de 01 (uma) hora e máximo de 02 (duas) horas.
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PARÁGRAFO ÚNICO: As distribuições de jornada mencionadas nesta cláusula só podem ser utilizadas
pelos vigilantes contratados para trabalhar na jornada de trabalho de segunda a sexta feira, não devendo
ser aplicados em sábados, domingos e feriados, bem como nas demais jornadas previstas na Convenção
Coletiva de Trabalho.

PRORROGAÇÃO/REDUÇÃO DE JORNADA 

CLÁUSULA SEXTA - PRORROGAÇÃO 

Em caso de labor acima da jornada contratada, bem como em eventuais plantões extras, a empresa deverá
efetuar o pagamento do adicional de hora extra com o devido acréscimo de 50% (cinquenta por cento)
sobre o valor da hora normal e do adicional risco de vida.

INTERVALOS PARA DESCANSO 

CLÁUSULA SÉTIMA - INTERVALO INTRAJORNADA 

Consoante previsão textual do artigo 611-A, III, da Consolidação das Leis Trabalhistas, é facultada a
empresa empregadora a concessão de intervalo intrajornada de 30 (trinta) minutos, nos termos do § 4º do
artigo 71 da CLT, sendo devido o pagamento, de natureza indenizatória, dos 30 (trinta) minutos suprimidos,
com acréscimo de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor da hora normal e do adicional risco de vida.

 

PARÁGRAFO ÚNICO: Pode a empresa, em casos excepcionais, quando não ocorrer o gozo do horário
intrajornada, realizar o pagamento, de natureza indenizatória, da 01 (uma) hora suprimida, com acréscimo
de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor da hora normal e do adicional risco de vida.

DISPOSIÇÕES GERAIS 
DESCUMPRIMENTO DO INSTRUMENTO COLETIVO 

CLÁUSULA OITAVA - DESCUMPRIMENTO DO INSTRUMENTO COLETIVO 

Fica estipulado a multa de 10% do salário base em favor dos trabalhadores caso ocorra o descumprimento
deste instrumento coletivo.

WILLIAMS DOS SANTOS SILVA 
PRESIDENTE 

SINDICATO DOS EMP EM EMPRESAS DE SEG E VIG DA PARAIBA 

SHIGEAKI MARACAJA RAMOS 
SÓCIO 

FORCA ALERTA SEGURANCA E VIGILANCIA PATRIMONIAL LTDA 

ANEXOS
ANEXO I - MINUTA ACORDO COLETIVO

Anexo (PDF)

ANEXO II - LISTA DE PRESENÇA

http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/imagemAnexo/MR031895_20192019_06_18T15_34_52.pdf
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Anexo (PDF)

ANEXO III - ATA DE ASSEMBLEIA

Anexo (PDF)

    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério do Trabalho e Emprego
na Internet, no endereço http://www.mte.gov.br. 

http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/imagemAnexo/MR031895_20192019_06_18T15_35_25.pdf
http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/imagemAnexo/MR031895_20192019_06_18T16_09_07.pdf
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ACORDO COLETIVO DE TRABALHO 2019/2020 

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: PB000325/2019
DATA DE REGISTRO NO MTE: 31/07/2019
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: MR041922/2019
NÚMERO DO PROCESSO: 46085.000970/2019-31
DATA DO PROTOCOLO: 31/07/2019

Confira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/.

SINDICATO DOS EMP EM EMPRESAS DE SEG E VIG DA PARAIBA, CNPJ n. 24.097.768/0001-93, neste
ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). WILLIAMS DOS SANTOS SILVA;
 
E 

FORCA ALERTA SEGURANCA E VIGILANCIA PATRIMONIAL LTDA, CNPJ n. 10.446.347/0001-16, neste
ato representado(a) por seu Empresário, Sr(a). SHIGEAKI MARACAJA RAMOS ;
 
celebram o presente ACORDO COLETIVO DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho previstas
nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE 

As partes fixam a vigência do presente Acordo Coletivo de Trabalho no período de 30 de julho de 2019 a 28
de fevereiro de 2020 e a data-base da categoria em 01º de março. 

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA 

O presente Acordo Coletivo de Trabalho, aplicável no âmbito da(s) empresa(s) acordante(s), abrangerá a(s)
categoria(s) dos empregados em empresas de segurança privada, exceto os de transporte de valores
e escolta armada, com abrangência territorial em Água Branca/PB, Aguiar/PB, Alagoa Grande/PB,
Alagoa Nova/PB, Alagoinha/PB, Alcantil/PB, Algodão De Jandaíra/PB, Alhandra/PB, Amparo/PB,
Aparecida/PB, Araçagi/PB, Arara/PB, Araruna/PB, Areia De Baraúnas/PB, Areia/PB, Areial/PB,
Aroeiras/PB, Assunção/PB, Baía Da Traição/PB, Bananeiras/PB, Baraúna/PB, Barra De Santa
Rosa/PB, Barra De Santana/PB, Barra De São Miguel/PB, Bayeux/PB, Belém Do Brejo Do Cruz/PB,
Belém/PB, Bernardino Batista/PB, Boa Ventura/PB, Boa Vista/PB, Bom Jesus/PB, Bom Sucesso/PB,
Bonito De Santa Fé/PB, Boqueirão/PB, Borborema/PB, Brejo Do Cruz/PB, Brejo Dos Santos/PB,
Caaporã/PB, Cabaceiras/PB, Cabedelo/PB, Cachoeira Dos Índios/PB, Cacimba De Areia/PB, Cacimba
De Dentro/PB, Cacimbas/PB, Caiçara/PB, Cajazeiras/PB, Cajazeirinhas/PB, Caldas Brandão/PB,
Camalaú/PB, Capim/PB, Caraúbas/PB, Carrapateira/PB, Casserengue/PB, Catingueira/PB, Catolé Do
Rocha/PB, Caturité/PB, Conceição/PB, Condado/PB, Conde/PB, Congo/PB, Coremas/PB,
Coxixola/PB, Cruz Do Espírito Santo/PB, Cubati/PB, Cuité De Mamanguape/PB, Cuité/PB, Cuitegi/PB,
Curral De Cima/PB, Curral Velho/PB, Damião/PB, Desterro/PB, Diamante/PB, Dona Inês/PB, Duas
Estradas/PB, Emas/PB, Esperança/PB, Fagundes/PB, Frei Martinho/PB, Gado Bravo/PB,
Guarabira/PB, Gurinhém/PB, Gurjão/PB, Ibiara/PB, Igaracy/PB, Imaculada/PB, Ingá/PB, Itabaiana/PB,
Itaporanga/PB, Itapororoca/PB, Itatuba/PB, Jacaraú/PB, Jericó/PB, João Pessoa/PB, Joca
Claudino/PB, Juarez Távora/PB, Juazeirinho/PB, Junco Do Seridó/PB, Juripiranga/PB, Juru/PB,
Lagoa De Dentro/PB, Lagoa Seca/PB, Lagoa/PB, Lastro/PB, Livramento/PB, Logradouro/PB,
Lucena/PB, Mãe D'Água/PB, Malta/PB, Mamanguape/PB, Manaíra/PB, Marcação/PB, Mari/PB,
Marizópolis/PB, Massaranduba/PB, Mataraca/PB, Matinhas/PB, Mato Grosso/PB, Maturéia/PB,
Mogeiro/PB, Montadas/PB, Monte Horebe/PB, Monteiro/PB, Mulungu/PB, Natuba/PB,
Nazarezinho/PB, Nova Floresta/PB, Nova Olinda/PB, Nova Palmeira/PB, Olho D'Água/PB,
Olivedos/PB, Ouro Velho/PB, Parari/PB, Passagem/PB, Patos/PB, Paulista/PB, Pedra Branca/PB,
Pedra Lavrada/PB, Pedras De Fogo/PB, Pedro Régis/PB, Piancó/PB, Picuí/PB, Pilar/PB, Pilões/PB,
Pilõezinhos/PB, Pirpirituba/PB, Pitimbu/PB, Pocinhos/PB, Poço Dantas/PB, Poço De José De
Moura/PB, Pombal/PB, Prata/PB, Princesa Isabel/PB, Puxinanã/PB, Queimadas/PB, Quixaba/PB,
Remígio/PB, Riachão Do Bacamarte/PB, Riachão Do Poço/PB, Riachão/PB, Riacho De Santo
Antônio/PB, Riacho Dos Cavalos/PB, Rio Tinto/PB, Salgadinho/PB, Salgado De São Félix/PB, Santa
Cecília/PB, Santa Cruz/PB, Santa Helena/PB, Santa Inês/PB, Santa Luzia/PB, Santa Rita/PB, Santa
Teresinha/PB, Santana De Mangueira/PB, Santana Dos Garrotes/PB, Santo André/PB, São
Bentinho/PB, São Bento/PB, São Domingos Do Cariri/PB, São Domingos/PB, São Francisco/PB, São
João Do Cariri/PB, São João Do Rio Do Peixe/PB, São João Do Tigre/PB, São José Da Lagoa
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Tapada/PB, São José De Caiana/PB, São José De Espinharas/PB, São José De Piranhas/PB, São
José De Princesa/PB, São José Do Bonfim/PB, São José Do Brejo Do Cruz/PB, São José Do
Sabugi/PB, São José Dos Cordeiros/PB, São José Dos Ramos/PB, São Mamede/PB, São Miguel De
Taipu/PB, São Sebastião De Lagoa De Roça/PB, São Sebastião Do Umbuzeiro/PB, São Vicente Do
Seridó/PB, Sapé/PB, Serra Branca/PB, Serra Da Raiz/PB, Serra Grande/PB, Serra Redonda/PB,
Serraria/PB, Sertãozinho/PB, Sobrado/PB, Solânea/PB, Soledade/PB, Sossêgo/PB, Sousa/PB,
Sumé/PB, Tacima/PB, Taperoá/PB, Tavares/PB, Teixeira/PB, Tenório/PB, Triunfo/PB, Uiraúna/PB,
Umbuzeiro/PB, Várzea/PB, Vieirópolis/PB, Vista Serrana/PB e Zabelê/PB. 

SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO 
REAJUSTES/CORREÇÕES SALARIAIS 

CLÁUSULA TERCEIRA - REAJUSTE ECONÔMICO 

Considerando o reajuste salarial dos empregados vigilantes abrangidos por esta convenção, o incremento
econômico total, somado salário e benefícios, será de 5,73% (cinco vírgula setenta e três por cento) para a escala
12X36, a partir de 1º (primeiro) de março de 2019.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Para fins de discriminação do reajuste concedido do caput, o empregado vigilante que
trabalha na escala de 12X36, terá direito a receber as seguintes parcelas: piso salarial de R$ 1.058,07 (um mil e
cinquenta e oito reais e sete centavos); periculosidade de 30% (trinta por cento), calculada sobre o piso salarial no
valor nominal de R$ 317,42 (trezentos e dezessete reais e quarenta e dois centavos); vale alimentação no valor de
R$ 247,50 (duzentos e quarenta e sete reais e cinquenta centavos reais).

 PARÁGRAFO SEGUNDO: Nos reajustes acima estabelecidos, incluem-se as antecipações, perdas e outras
correções salariais, decorrentes da legislação oficial, acordos adotados em todo e qualquer período anterior a 1º
(primeiro) de março de 2019.

GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AUXÍLIOS E OUTROS 
ADICIONAL DE HORA-EXTRA 

CLÁUSULA QUARTA - DAS HORAS EXTRAS 

As horas extras laboradas por cada empregado serão calculadas pelo empregador, mensalmente, mediante
apuração do total de horas efetivamente trabalhadas pelo empregado durante o período de 01 (um) mês,
deduzindo-se o total de 180 (cento e oitenta) horas nos meses de 30 (trinta) dias e de 192 (cento e noventa e duas)
horas nos meses de 31 (trinta e um) dias, quando será encontrado o quantitativo exato das horas excedentes à
jornada de trabalho, aplicando-se o divisor 220 (duzentos e vinte) para o cálculo de seu valor monetário, aplicando-
se a regra de cálculo acima mencionada para a escala 12x36.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As horas extras serão pagas pelos empregadores com o acréscimo de 50% (cinquenta
por cento) sobre o valor da hora normal. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Quando da não concessão do intervalo intrajornada, conforme previsto no parágrafo
quarto do artigo 71 da CLT, a hora suprimida será indenizada com o acréscimo de 50% (cinquenta por cento). 

AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 

CLÁUSULA QUINTA - DO VALE-ALIMENTAÇÃO 

As empresas concederão aos VIGILANTES que trabalharem na escala de trabalho 12x36, a partir do mês de março
do ano de 2019, vale-alimentação no valor diário de R$ 16,50 (dezesseis reais e cinquenta centavos), inclusive para
os vigilantes que estiverem realizando o curso de reciclagem bem como, para os vigilantes que venham a realizar
plantão extra, observado o disciplinado nesta cláusula.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A parcela referente ao auxílio alimentação, em qualquer forma de sua concessão, seja
através de pecúnia ou vale, não constitui salário in natura, nos termos do Art. 3º, da Lei 6.321/76, c/c Arts. 4º e 6º
Decreto nº. 5, de 05 de janeiro de 1991.

PARÁGRAFO SEGUNDO: As empresas descontarão, em razão da concessão do vale-alimentação e representando
a contrapartida dos empregados, a importância limite por dia de R$ 3,30 (três reais e trinta centavos), o que
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corresponde a 20% (vinte por cento) do total diário do benefício.

PARÁGRAFO TERCEIRO: O auxílio alimentação previsto nessa cláusula será concedido observando-se as
determinações contidas no Programa de Alimentação do Trabalhador - PAT.

PARÁGRAFO QUARTO: A concessão prevista no caput não será devida no dia em que o VIGILANTE estiver em
gozo de férias, auxílio doença, acidente de trabalho ou em dias em que a jornada de trabalho for inferior a 06 horas,
além do mais, as empresas descontarão de seus empregados a referida concessão em qualquer dia de falta ao
trabalho.

PARÁGRAFO QUINTO: As empresas que fornecem alimentação aos seus empregados, no âmbito de trabalho ou
fora dele, ficam dispensadas do auxílio previsto na presente cláusula.

AUXÍLIO TRANSPORTE 

CLÁUSULA SEXTA - DO VALE-TRANSPORTE 

As empresas obrigam-se em fornecer vales-transportes para os deslocamentos no percurso
residência/trabalho/residência, ficando definido que os descontos desses vales-transportes não poderão ultrapassar
3% (três por cento) do salário-base dos empregados que exerçam suas atividades cumprindo a escala de serviço do
tipo 12 x 36, ou seja, doze horas de trabalho por trinta e seis de folga, durante todo o mês.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Nos períodos de afastamento do empregado de suas atividades funcionais, por qualquer
motivo, este não fará jus ao recebimento do benefício do vale-transporte durante o período de sua ausência do
trabalho, por inexistência de deslocamentos do trabalhador no percurso residência-trabalho.

PARÁRAFO SEGUNDO: A empresa poderá optar por entregar o vale-transporte não no dia do pagamento do
salário, mas sim no dia 20 (vinte) de cada mês, desde que no lapso de tempo do dia do pagamento e a nova data de
opção da empresa fique garantido ao empregado os vales-transportes necessários a sua locomoção ao trabalho, no
total máximo de 02 (dois) por dia trabalhado.

PARÁGRAFO TERCEIRO: As empresas darão prioridade a lotar os vigilantes em postos de serviços próximos as
suas residências e, quando for possível e a critério do empregador, em local que facilite seu acesso a rede integrada
de transporte urbano. Fica o vigilante obrigado a comunicar a empresa, todas as vezes que mudar de endereço, sob
pena de ser considerado ato de indisciplina.

RELAÇÕES DE TRABALHO – CONDIÇÕES DE TRABALHO, NORMAS DE
PESSOAL E ESTABILIDADES 

OUTRAS NORMAS REFERENTES A CONDIÇÕES PARA O EXERCÍCIO DO TRABALHO 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA GARANTIA DA EFETIVIDADE DA NEGOCIAÇÃO 

As partes pactuam quando à efetividade da negociação a adoção, quando pertinente, da jornada de trabalho sob o
regime de 12x36, cumprindo assim, o disciplinado no artigo 61 da CLT.

JORNADA DE TRABALHO – DURAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, CONTROLE, FALTAS 
PRORROGAÇÃO/REDUÇÃO DE JORNADA 

CLÁUSULA OITAVA - DURAÇÃO DA JORNADA DE TRABALHO E INTERVALOS 

Fica ajustado, consoante o permissivo preconizado no art. 7º, inciso XIII e XXVI, da Constituição Federal, que os
empregados, vinculados a empresa acordante, poderão adotar, a escala de serviço de 12 horas trabalhadas por 36
horas de descanso, versando o presente instrumento normativo sobre a compensação de horário, negociada em
CCT, e o direito do trabalhador ao seu respeito, atendendo a negociação coletiva com aprovação nas respectivas
assembleias geral, o seguinte:

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O intervalo para descanso será de, no mínimo, 60 minutos, conforme inteligência do
inciso III, do artigo 611-A da CLT.
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PARÁGRAFO SEGUNDO: A remuneração mensal pactuada pelo horário previsto no caput desta cláusula abrange
os pagamentos devidos pelo descanso semanal remunerado e pelo descanso em feriados e domingos e serão
considerados compensados os feriados e as prorrogações de trabalho noturno, quando houver, de que tratam o art.
70 e o § 5º do art. 73. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Face a peculiaridade do trabalho desenvolvido pelas empresas de vigilância e sua
essencialidade e, tomando-se por base que as ausências/faltas dos empregados acontecem muitas das vezes sem
qualquer comunicação, a empresa poderá solicitar a seus empregados o trabalho eventual em dias de folga, com o
devido pagamento do adicional de 50% (cinquenta por cento), sem que isto descaracterize a jornada de trabalho em
escala 12X36. 

PARÁGRAFO QUARTO: Quando não ocorrer o gozo do horário intrajornada ou o mesmo for suprimido, nos termos
do § 4º do artigo 71 da CLT, será devido ao vigilante o pagamento, de natureza indenizatória, do período suprimido,
com acréscimo de 50% (cinquenta por cento) da remuneração base incluída a incidência do adicional de
periculosidade.

 

FÉRIAS E LICENÇAS 
DURAÇÃO E CONCESSÃO DE FÉRIAS 

CLÁUSULA NONA - DA CONCESSÃO DE FÉRIAS 

A concessão de férias será informada ao empregado com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, fornecendo o
empregador 01 (uma) via do recibo de aviso de férias.

DISPOSIÇÕES GERAIS 
MECANISMOS DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS 

CLÁUSULA DÉCIMA - REVISÃO 

O presente acordo poderá ser revisto total ou parcialmente, bastando para isso à simples comunicação por uma
parte à outra, sem que tal comunicação implique na aceitação pela parte ex-adversa, e ainda, desde que haja
motivo plausível que justifique a revisão e ou promova nova negociação com esse sentido, observando-se neste
caso o disciplinado no parágrafo primeiro da cláusula vigésima quarta da Convenção Coletiva do Trabalho da
categoria.

OUTRAS DISPOSIÇÕES 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS CONTROVÉRSIAS, OMISSÕES E DÚVIDAS 

As controvérsias, omissões e dúvidas, oriundas deste ACORDO COLETIVO DE TRABALHO serão dirimidas pela
Justiça do Trabalho no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da Décima Terceira Região – Paraíba, em qualquer
de suas instâncias.

Este Acordo Coletivo de Trabalho será depositado no Ministério do Trabalho e Emprego, por meio do sistema
mediador, em conformidade com o art. 614, da Consolidação das Leis do Trabalho.

WILLIAMS DOS SANTOS SILVA 
PRESIDENTE 

SINDICATO DOS EMP EM EMPRESAS DE SEG E VIG DA PARAIBA 

SHIGEAKI MARACAJA RAMOS 
EMPRESÁRIO 
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FORCA ALERTA SEGURANCA E VIGILANCIA PATRIMONIAL LTDA 

ANEXOS
ANEXO I - ATA

Anexo (PDF)

    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério do Trabalho e Emprego
na Internet, no endereço http://www.mte.gov.br. 

http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/imagemAnexo/MR041922_20192019_07_31T09_20_31.pdf
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10.446.347/0001-16 
ou complete o CNPJ Raiz 10.446.347/ 

Filtrar Processamentos do FAP - FAP Original 

Alternar visualização da consulta para : FAP Original - Data Cálculo: 30/09/2017 - Valor do Fap: 0,8019 

Dados do estabelecimento

Nome Empresarial: FORCA ALERTA SEGURANCA E VIGILANCIA PATRIMONIAL LTDA

CNPJ Completo: 10.446.347/0001-16 

Endereço: R Estelita Cruz 221 - Alto Branco - Campina Grande - Pb 

CEP: 58401-470

Início da Atividade: 31/10/2008

Data da última atualização na RFB na extração: 31/10/2008

Informações relativas às extrações

Ano de Vigência: 2018

Período-base utilizado para o cálculo: de 01/01/2015 a 31/12/2016 

Data de extração dos dados da arrecadação:
Origem: Guia de Recolhimento do FGTS e de Informações à Previdência 

Social - GFIP

24/03/2017

Data de extração dos dados de benefícios:
Origem: Sistema Único de Benefícios-SUB

25/05/2017

Data de extração da expectativa de vida: 13/05/2017 
Ano de Referência: 2015

Fonte: IBGE

Valor do FAP Original 

FAP Original : 0,8019 Data Cálculo: 30/09/2017 

Histórico de processamento do FAP

FAP Original: 0,8019 Data do Cálculo: 30/09/2017 

Dados resultantes do FAP Original

Comunicação de Acidente de Trabalho - CAT com 
Óbito:

0

Massa Salarial: 31.671.513,96

Número Médio de Vínculos: 1.007,7083

Total de Estabelecimentos na subclasse CNAE: 6.169

Total de Estabelecimentos na subclasse CNAE 
com todos os insumos necessários ao cálculo do 

FAP:
3.826

Auxílio-doença por acidente de trabalho - B91: 2

Aposentadoria por invalidez por acidente de trabalho - B92: 0

Pensão por morte por acidente de trabalho - B93: 0

Auxílio-acidente por acidente de trabalho - B94: 0

Valor Total de Benefícios Pagos: 20.195,15

Atividade econômica do estabelecimento(Subclasse da CNAE - 2.0): ATIVIDADES DE VIGILANCIA E SEGURANCA PRIVADA (80.11-1/01)

Atividade econômica do estabelecimento - Relação de GFIPs válidas: Visualizar Relatório

Indicadores do Estabelecimento FAP Original

Índice de Freqüência: 1,9847 

Índice de Gravidade: 0,1985 

Índice de Custo: 0,6376 

Taxa Média de Rotatividade: 18,8474% 

Número de Ordem de Frequência: 1.475,3760 

Número de Ordem de Gravidade: 1.475,3760 

Número de Ordem de Custo: 1.871,0466 

Percentil de Ordem de Freqüência: 38,5458 

Percentil de Ordem de Gravidade: 38,5458 

Percentil de Ordem de Custo: 48,8901 

Índice Composto: 0,8019 

FAP a ser informado no SEFIP

* Vide orientação da IN 971 e Ato Declaratório Executivo SRFB em documentos de apoio

Page 1 of 1FapWEB - Fator Acidentário de Prevenção - Resultados da Consulta do Estabelecime...

03/01/2019https://www2.dataprev.gov.br/FapWeb/pages/consulta/resultadoConsultaFap.xhtml







 
 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO DE PESSOA JURÍDICA BENEFICIÁRIA 

Inscrição no PAT:  Data Inscrição:  CNPJ/CEI:  

1130897 13/05/2009 10446347000116 

Razão Social:  

FORCA ALERTA SEGURANÇA E VIGILÂNCIA PATRIMONIAL LTDA

Endereço:  

ESTELITA CRUZ, Nº 221 

Bairro: UF: Cidade: CEP: 

ALTO BRANCO PB Campina Grande 58401-470 

DDD:  Telefone:  

83 33411700 

Total de Trabalhadores: 1282  Total de Benefícios: 1282  

 
Qt/Dia Refeições Fornecidas

Almoço Jantar Desjejum Merenda Refeição Noturna

641 0 0 0 641

 

 

Modalidade do Serviço de Alimentação 

Serviço Próprio 0 % Cestas de Alimentos 0 % 

Refeições Transportadas 0 % Refeição-Convênio 0 %

Administração de Cozinha 0 % Alimentação-Convênio 100 %

Número de Trabalhadores Beneficiados por UF 

Empresa CNPJ UF QT. Trabalhadores

Matriz 10446347000116 PB 1269

Empresas Fornecedoras

Registro Razão Social UF Modalidade

080034370 TICKET SERVICOS S.A. PB Alimentação-Convênio

Nutricionista

Empresa CNPJ UF QT. Trabalhadores

Filial 10446347000205 RN 13

Empresas Fornecedoras

Registro Razão Social UF Modalidade

080034370 TICKET SERVICOS S.A. RN Alimentação-Convênio

Nutricionista

Faixa Salarial Até 5 SM Acima de 5 SM

  1282 0

Responsável pela Inscrição E-mail

THALLES BARBOSA RIBEIRO coordenacaosg@grupoalertasv.com.br

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE  
SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO - SIT  

DEPARTAMENTO DE SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO - DSST  
Coordenação do Programa de Alimentação do Trabalhador - COPAT  

Programa de Alimentação do Trabalhador - PAT  
(Lei nº 6.321/76) 

Página 1 de 1

01/08/2017http://pat.mte.gov.br/sistemas/pat/Relatorios/ComprovanteEmpresaBeneficiariaHTM...




























